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MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO – SC 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2022 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
Tipo do Julgamento: Menor Preço 
Tipo de Comparação: Por Item    
Forma de Fornecimento: Parcelada    
 
O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
79.373.775/0001-62, situado na Rua Brasília, nº 02, Centro, CEP: 89.126-000, na cidade de Doutor Pedrinho - 
SC, informa que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, justificando-o, na necessidade de 
selecionar propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES 
PARA ATENDER A DEMANDA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR 
PEDRINHO/SC, conforme especificações técnicas mínimas exigidas no Anexo I, do presente Edital.       
 
Rege a presente licitação, a Lei Federal nº 10.520/2002, a Lei Federal nº 8.666/93, o Decreto Municipal nº 56, 
de 27/11/2015, o Decreto Municipal nº 43, de 11/09/2019, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis. 
 
Esta licitação destina-se a participação exclusiva de Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas 
(ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), na disputa de itens cujo valor do item seja até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), nos termos dos artigos 47 e 48, Inciso I, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014.   
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
 
Os envelopes de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento, deverão ser entregues até a 
data e horário limites abaixo descritos:  

Data: 16/12/2022 
Hora: 08h30min 

 
Limite para impugnação ao Edital: 

Até 02 (dois) dias úteis antes da abertura das propostas 
 
Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: 

Data: 16/12/2022 
Hora: 09h00min 

 
As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações, no seguinte 
endereço: 
• Telefone: (47) 3388-0148 – Ramal: 02  
• E-mail: licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br 
• Endereço: Rua Brasília, nº 02, Centro, Doutor Pedrinho - SC. 
 
 
1 – DO OBJETO: 
 
1.1 - A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS 
ESCOLARES PARA ATENDER A DEMANDA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
DOUTOR PEDRINHO/SC, conforme especificações técnicas mínimas exigidas no Anexo I, do presente Edital.          
 
1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo assegurado ao 
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beneficiário do registro a preferência na contratação em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
1.3 - As quantidades expressas no Termo de Referência são estimativas e representam a previsão de aquisição 
do Município pelo prazo de vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços e não obriga à aquisição de todo 
quantitativo físico e/ou financeiro previsto, os quais serão adquiridos de acordo com a necessidade e 
conveniência do Município mediante à expedição de ordem de compra/nota de empenho. 
 
1.4 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a licitante examinou criteriosamente 
os documentos deste Edital e seus Anexos, bem como o regramento estabelecido para fornecimento do 
objeto, e que atendem todas as características e especificações mínimas exigidas.  
  
 
2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
2.1 - Por tratar-se de licitação para aquisição através do Sistema de Registro de Preços, os recursos financeiros 
para pagamento do objeto da presente licitação, correrão a conta do orçamento-programa 2022 do Município 
de Doutor Pedrinho. A indicação do recurso detalhado para fazer frente à obrigação assumida quando da 
efetiva contratação, serão disponibilizadas na Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão solicitante. 
  
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1 - Serão admitidos a participar desta Licitação, empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais 
legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e que 
atendam a todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
3.2 - O presente certame é destinado à participação EXCLUSIVA de Microempreendedor Individual – MEI, 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme estabelece o art. 48, inciso “I” da Lei 
Complementar nº 123/2006.    
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas na licitação, quando: 

a) Suspensas temporariamente de participar em licitação, impedidas de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer 
de seus órgãos, ainda que descentralizados e que constem no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
ou Suspensas - CEIS, acessível por meio do Portal da Transparência, disponível no endereço eletrônico: 
www.portaltransparencia.gov.br; 

b) Enquadradas nas disposições do Artigo 9º da Lei Federal n.º 8.666/1993; 
c) Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em 

dissolução ou em liquidação; 
d) Empresas cujos proprietários ou sócios sejam servidores públicos, vereadores ou agentes políticos do 

Município de Doutor Pedrinho/SC; 
e) Empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias, entre si, 

ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição, e estrangeiras que não funcionem no país; 
f) Cujo objeto declarado no Estatuto, Contrato Social ou Certidão Simplificada não seja compatível com 

o objeto deste Edital. 
 
3.4 - A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições estabelecidas no 
presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
4.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, e deverão ser protocoladas no Departamento de Licitações da 
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Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, situada na Rua Brasília, nº 02, Centro, Doutor Pedrinho – SC, até as 
17h00min, obedecendo ao horário de expediente desta municipalidade (das 8h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min).   
 
4.2 - Também serão reconhecidas as impugnações enviadas para o e-mail licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br 
desde que remetidas tempestivamente, devendo ser mencionado no assunto do e-mail o número do Processo 
Licitatório.  
 
4.3 - Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a  impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após o limite de envio de impugnações.  
 
4.4 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes 
providências: 

a) Anulação ou revogação do Edital; 
b) Alteração do Edital e manutenção da licitação, republicação do Edital e reabertura do prazo de 

publicidade; 
c) Alteração no Edital e manutenção da licitação, dispensada a nova publicação e reabertura do prazo nos 

casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 
 
 
5 – DO ENVELOPE DA PROPOSTA: 
 
5.1 - A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, até as 08:30 horas do dia 16/12/2022, 
identificado da seguinte forma: 
 
Envelope nº 01 - PROPOSTA  
Departamento de Licitações - Prefeitura de Doutor Pedrinho/SC  
Pregão Presencial nº 65/2022  
Razão Social:  
CNPJ:  
Telefone:  
E-mail:  
 
5.2 - A proposta de preços deverá, obrigatoriamente ser apresentada em 02 (duas) vias impressas, sendo 01 
(uma) via conforme o modelo Anexo VI - "Proposta de Preços", redigida em língua portuguesa, salvo quanto 
às expressões técnicas de uso corrente, sem cotações alternativas, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, sendo assinada e datada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, não podendo 
ultrapassar os valores máximos unitários e totais estimados pela Administração Municipal, sob pena de 
desclassificação, e a outra via, a que foi cadastrada no Portal do Cidadão, conforme orientações abaixo:   
 

5.2.1 - As propostas deverão ser digitadas/cadastradas no portal do cidadão, no seguinte endereço 
eletrônico: doutorpedrinho.atende.net.   
 
5.2.2 - Deverá ser acessado, preferencialmente, pelo navegador Google Chrome, desativando-se os 
“pop-ups” na barra de ferramentas antes de iniciar o cadastro da proposta. (anotar login e senha). 
 
5.2.3 - Para fazer o cadastro da proposta, o usuário/fornecedor deve acessar doutorpedrinho.atende.net 
> Serviços em Destaque > Enviar Proposta de Licitações.   
 
5.2.4 - A falta de apresentação de proposta digital, nos moldes estabelecidos neste item, acarretará a 
desclassificação da licitante.  

  
5.3 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual; 
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b) Nome completo do Sócio Administrador ou representante legal autorizado a cumprir com o 
Contrato/Ata de Registro de Preços, com CPF, RG e e-mail; 

c) Número do Banco, Agência e Conta Corrente para depósito dos pagamentos em nome da proponente 
(pessoa jurídica);  

d) Número do Pregão; 
e) Descrição completa do objeto da presente licitação, em conformidade com as características mínimas 

do Anexo I, contendo marca ou fabricante para cada item cotado para venda à municipalidade, e 
demais descrições específicas necessárias para detalhar o objeto; 

f) Preço unitário, em moeda corrente nacional, com no máximo quatro casas decimais após a vírgula, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária para venda do objeto. No preço proposto deverão estar incluídas, além do lucro, todas as 
despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação, inclusive frete, transporte, garantia, etc; 

g) Prazo de validade da proposta: observando-se o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, o qual prevalecerá 
em caso de omissão ou erro; 

h) Conter prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da homologação da 
licitação, mediante Ordem de Fornecimento. Não havendo indicação expressa, será considerado como 
prazo de entrega, aquele constante neste Edital. 

 
5.4 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 
 
5.5 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
5.6 - Ao Município, reserva-se o direito de desclassificar e, serão liminarmente excluídas as propostas que: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
b) Sejam inexequíveis, seja por preços excessivos ou simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  
c) Estiverem em desacordo às exigências do Edital; 
d) Contenham preços ou qualquer oferta de vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
e) Imponham condições ou outras não permitidas em Lei. 

 
5.7 - Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas, sob 
qualquer alegação, providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem 
em relação às exigências e formalidades previstas neste Edital. 
 
 
6 – DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1 - Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, até as 08:30 horas do 
dia 16/12/2022, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
Envelope nº 2 – HABILITAÇÃO 
Departamento de Licitações - Prefeitura de Doutor Pedrinho/SC  
Pregão Presencial nº 65/2022  
Razão Social:  
CNPJ:  
Telefone:  
E-mail:  
 
6.2 - Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original, em fotocópia 
autenticada por cartório competente ou por agente público do município licitante, mediante a apresentação do 
documento original, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial. Os documentos apresentados pela Internet, 
deverão ser  apresentados em via Original. Os documentos sem validade expressa, considerar-se-á  como sendo 
180 (cento e oitenta) dias da data de sua emissão, excetuando-se a regularidade fiscal e trabalhista que será de 
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60 (sessenta) dias. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a 
fazer parte integrante do Processo Licitatório.  
 
6.3 - Observando-se que os documentos de credenciamento (item 7.1.4.1 e sub-itens deste Edital) e a 
declaração de habilitação (item 7.1.4.4 do Edital) deverão ser apresentados separadamente dos da habilitação.  
 
6.4 - O envelope nº 02 deverá conter os seguintes documentos: 
 
6.4.1 - Da habilitação jurídica: 
 
I - Registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis acompanhado de prova de diretoria em exercício; 
 
II - Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI). 
 
6.4.2 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
 
I - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
II - Alvará de Localização e Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
IV - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
Obs.: 
- As provas de regularidade que não constarem prazo de validade, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua emissão. 
- Acaso esteja implementado a emissão de certidão de regularidade conjunta da Fazenda Nacional, incluindo 
a regularidade com as contribuições previdenciárias, será considerado válido o mesmo documento para as 
duas exigências. 
 
6.4.3 - Qualificação Econômico-financeira: 
 
I - Certidão negativa de pedidos de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente no corpo 
da Certidão o seu prazo de validade. 
 
OBS.: Em virtude da implantação do sistema EPROC no Poder Judiciário de Santa Catarina, para a emissão da 
certidão de Falência e Recuperação Judicial dos licitantes sediados no Estado de Santa Catarina, deverá ser 
apresentada tanto a do sistema EPROC quanto a do SAJ conjuntamente, caso contrário não terão validade. 
  
6.4.4 - Outros documentos: 
 
I - Declaração de Atendimento às condições de participação (Anexo V deste Edital). 
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6.5 - Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos constantes dos subitens 6.4.1 ou 6.4.2 na 
fase de Credenciamento, a mesma fica dispensada de apresentá-lo novamente na fase de Habilitação. 
 
 
7 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 
 
Às 09:00 horas do dia 16/12/2022, o(a) Pregoeiro(a) fará a abertura da sessão pública do pregão, procedendo 
aos seguintes atos, em seqüência: 
 
7.1 - Do Credenciamento: 
 
7.1.1 - Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da Lei, 
para os fins do objeto pleiteado. 
 
7.1.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente Licitação, de mais de uma 
empresa.  
 
7.1.3 - Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a presença de somente um representante de cada 
proponente.  
 
7.1.4 - A proponente deverá apresentar, inicialmente e em separado dos envelopes, documento com a 
indicação do representante credenciado, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente. 
 
7.1.4.1 - O credenciamento far-se-á por meio das seguintes formas: 
 
I - Se tratando do responsável legal da empresa: cópia autenticada do contrato social ou instrumento 
equivalente que demonstre a competência legal do interessado para representar e assinar pela empresa, 
juntamente com cópia do documento de identidade (com foto), admitido em lei; 
 
II - Se tratando de representante constituído: apresentar procuração com poderes para praticar todos os atos 
inerentes ao pregão, em especial, formular propostas e lances, firmar acordos, interpor ou desistir de recursos, 
devidamente assinada, juntamente com cópia do documento de identidade (com foto), admitido em lei. 
 
Obs: O Contrato Social deve ser de objeto compatível com a licitação. 
 
7.1.4.1.1 - Tratando-se de Instrumento Particular de Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), deverá 
estar com assinatura reconhecida em cartório, que conceda ao representante poderes legais, sendo que: 
 

a) Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada (com cópia 
autenticada do Contrato Social ou da Ata de escolha da Diretoria); 

 
b) Se for assinada por outra pessoa que não seja sócio-gerente ou diretor, deverá ter poderes para assinar 

o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á por meio de documentos autenticados que 
demonstrem tal condição. 

 
7.1.4.1.2 - Deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento de identificação com foto do 
representante juntamente com demais documentos do credenciamento. 
 
7.1.4.1.3 - No Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá constar os poderes para formular 
lances, negociar preços e/ou praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases licitatórias, sob pena de não aceitação. 
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7.1.4.2 - Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém, o 
mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. A não 
comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no 
certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido. 
 
7.1.4.2.1 - Os documentos necessários deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação por agente público 
do Município, Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio. As licitantes que optarem por autenticar 
documentos com agente do Município, Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio deverão fazê-lo até o 
último dia útil anterior à data de entrega dos envelopes, durante o horário de expediente. Após esta data e 
horário não serão promovidas quaisquer autenticações, com exceção do documento de identificação com 
foto. 
 
7.1.4.3 - O prazo para credenciamento se encerra com o início da abertura dos envelopes proposta. 
OBS: Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados em mãos, até ou quando da abertura da 
sessão, não podendo estar em nenhum dos envelopes lacrados, pois os mesmos não poderão ser abertos, 
sob pena de não credenciar o representante. 
 
7.1.4.4 - A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração para 
Habilitação, dando ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
no item 6 deste Edital (Anexo III). Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não 
possui regularidade fiscal na data da sessão, a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos 
requisitos necessários à habilitacão, com excessão da regularidade fiscal. 
 
7.1.4.5 - As licitantes que se enquadram como Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME 
e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos da LC nº 123/2006, e do Decreto Federal n.º 8.538/2015 
deverão comprovar essa condição mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Declaração de que a Empresa Licitante cumpre os requisitos legais para qualificação como 
Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital;  

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da licitante, comprovando as condições de ME 
ou EPP. Essa certidão, não poderá ter prazo de emissão superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

 
7.1.4.5.1 - O Microempreendedor Individual – MEI apresentará apenas a Declaração da alínea “a” do item 
7.1.4.5. 
 
7.1.4.6 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das proponentes, 
desde que devidamente credenciados.  
 
7.1.5 - Não será admitida nesta Licitação a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e 
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição, 
e estrangeiras que não funcionem no país. 
 
7.1.6 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para 
atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido. 
 
7.2 - Da Abertura e Julgamento: 
 
7.2.1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio reunir-se-
ão na Prefeitura, situada na Rua Brasília, nº 02, Centro, em Doutor Pedrinho/SC, na presença dos 
representantes de cada proponente participante, procedendo como adiante indicado. 
  
7.2.2 - Deverão ser apresentadas, ainda, a Declaração para Habilitação e Declaração de que a proponente é 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for o caso) enquadrada na forma da Lei Complementar nº 
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123/2006 e IN nº 103/2007 do Departamento de Registro do Comércio (DNRC), sob pena de ser 
desconsiderada tal condição. 
 
7.2.3 - Abrir-se-ão os envelopes nº 01 "PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que entregaram os envelopes até 
o dia e horário indicados aprazados no Edital. 
 
7.2.4 - Abertas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) fará a análise quanto a compatibilidade do objeto ofertado em 
relação ao especificado no Edital e quanto ao preço inexeqüível, baixando diligências caso sejam necessárias, e 
procederá à classificação das propostas para a etapa de lances. 
 
7.2.5 - O(A) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio rubricarão e submeterão a rubrica de todas as proponentes os 
documentos contidos no certame. O(A) Pregoeiro(a) procederá a verificação do conteúdo do envelope n.º 01, 
em conformidade com as exigências contidas neste Edital.  
 
7.2.6 - O(A) Pregoeiro(a) classificará a(s) proponente(s) que apresentar(em) proposta de Menor Preço por Item 
e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à(s) proposta(s) de preço de menor valor; ou classificará as 03 (três) propostas de preços de 
menor valor apresentadas pelas proponentes, quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no intervalo de 10% 
(dez por cento), excetuadas aquelas propostas que estão superiores ao valor máximo estipulado no Edital. 
 
7.2.7 - Às proponentes classificadas, conforme subitem 7.2.6, será dada oportunidade para disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço. 
 
7.2.7.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 
ordem decrescente de preços. 
 
7.2.7.2 - Fica a encargo do(a) Pregoeiro(a) a fixação de parâmetros mínimos de valores sobre os lances verbais, 
podendo, inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de valores mínimos entre um lance e outro). 
 
7.2.7.3 - O(A) Pregoeiro(a) poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e ofereçam novos 
lances. 
 
7.2.7.4 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
7.2.7.5 - A proponente que desistir de apresentar lance verbal quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), será 
excluída da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pela mesma, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
7.2.8 - Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação provisória pela ordem crescente dos 
preços apresentados. 
 
7.2.9 - Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço foi apresentado por Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte licitante, o(a) Pregoeiro(a) abrirá o seu envelope de habilitação, e caso a 
habilitação fiscal não estiver regular, o mesmo intimará a licitante para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis justificadamente, por igual período, proceder a regularização da documentação mediante 
apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.2.9.1 - Conforme estabelece o art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006, as Microempresas e as Empresas 
de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
 
7.2.10 - Regularizada a habilitação fiscal pela licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a mesma 
será declarada vencedora do certame. 
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7.2.11 - Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da licitante Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, no prazo concedido, a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-se-lhe a 
penalidade de que trata o item 17.2 deste Edital, e retomando a licitação na forma do item 7.2.9 ou 7.2.12. 
 
7.2.12 - Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço/lance não foi apresentado por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual empate legal 
das propostas, na forma do parágrafo 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 
daquele Diploma Legal. 
 
7.2.13 - Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o(a) Pregoeiro(a) procederá da seguinte forma: 

I - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora da classificação provisória, situação em que, após a verificação da 
regularidade fiscal (na forma dos itens anteriores), será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do inciso I deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do parágrafo 2º do art. 
44 da LC nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.2.14 - O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, parágrafo 3º, da LC nº 123/2006). 
 
7.2.15 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC nº 123/2006, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.2.16 - Será assegurada, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
7.2.17 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada por item, lote ou global (conforme o caso), quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.2.18 - Será desclassificada a proponente que:  

a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;  
b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos demais 

proponentes;  
c) Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou que ultrapassem o valor máximo unitário, 

estipulado no Edital (artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002). 
 
7.2.19 - Para fins de aferição de inexeqüibilidade das propostas, o(a) Pregoeiro(a) determinará que a licitante 
deverá fazer prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através da planilha pormenorizada 
com a devida comprovação (documentos, notas fiscais, recibos, etc.) que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. O(A) Pregoeiro(a) 
poderá solicitar amostra dos produtos das licitantes cujas propostas forem as melhores classificadas para 
confirmar a qualidade dos mesmos e a compatibilidade com as exigências do Edital, antes de declará-las 
vencedoras do certame, podendo desclassificá-las ou rejeitá-las se não atenderem as necessidades da 
administração. 
 
7.2.20 - Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, lote ou global (conforme o caso), será aberto o 
envelope contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, para confirmação das suas 
condições habilitatórias, com base nas exigências constantes neste Edital.  
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7.2.21 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 
 
7.2.22 - Será julgada inabilitada a proponente que:  

a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital;  
b) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal.  

 
7.2.23 - Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, o(a) Pregoeiro(a) adotará o seguinte 
procedimento quando a vencedora for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, decidindo-se sobre o 
atendimento das exigências constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os licitantes que 
apresentarem irregularidades em relação a estas exigências; 

b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, declarando-se: 
b.1. O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação; ou  
b.2. O desatendimento das exigências constantes do Edital com a suspensão do julgamento da 

habilitação fiscal em relação aquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis justificadamente, por igual período, proceder a 
regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 

 
7.2.23.1 - Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o licitante Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte poderá se manifestar, na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a desistência de sua 
proposta acaso não vislumbre a possibilidade de regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-
se de eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do certame. 
 
7.2.24 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) declarará a vencedora, 
proporcionando à seguir, a oportunidade às licitantes para que se manifestem acerca da intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito 
de recurso por parte das licitantes, registrando na Ata da Sessão, a síntese dos motivos para a futura 
impetração de recurso, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, 
querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o término do 
prazo do recorrente para juntada de memoriais - razões de recursos do recorrente - 03 (três) dias consecutivos, 
proporcionando-se a todos, vista imediata do processo no Departamento de Licitações.  
 
7.2.25 - A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia 
ao direito de recorrer.  
 
7.2.26 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a), equipe de apoio e a(s) licitante(s) 
presente(s). 
 
7.2.27 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
7.2.28 - Não considerar-se-á qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
 
7.2.29 - A presente licitação para os efeitos de julgamento será do tipo "MENOR PREÇO" considerando-se o 
Menor Preço por Item para fins da escolha da proposta mais vantajosa para a municipalidade.   
 
 
8 – DOS RECURSOS: 
 
8.1 - Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a) poderá fazê-lo, 
manifestando sua intenção com registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões e/ou impugnação 
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ao(s) recurso(s) em igual número de dias, que começarão a correr automaticamente do término do prazo do 
recorrente. As razões e as contrarrazões/impugnações de recurso deverão ser enviados aos cuidados do(a) 
Pregoeiro(a). 
 
8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão Presencial, bem como a não entrega das 
razões de recurso importará na preclusão do direito de recurso. 
 
8.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
 
8.4 - Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
8.5 - Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados em 
documento original diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, 
com sede administrativa na Rua Brasília, nº 02, Centro, Doutor Pedrinho/SC, em dias úteis, no horário de 
expediente, observados os prazos dispostos no item 8.1.  
 
8.5.1 - Também serão reconhecidos os recursos e contrarrazões de recurso enviados para o e-mail 
licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br desde que remetidos tempestivamente, devendo ser mencionado no 
assunto do e-mail o número do Processo Licitatório. 
  
8.6 - Recebido o recurso, o(a) Pregoeiro(a) deverá examinar e submetê-lo à Autoridade competente que 
decidirá sobre a pertinência. 
 
8.7 - É vedada à licitante a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 
procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o(a) Pregoeiro(a), ou se for o caso, a 
Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes. 
 
 
9 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
9.1 - Em não sendo interposto recurso, caberá ao(a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto à(s) licitante(s) 
vencedora(s) e encaminhar o processo à Autoridade competente para a sua homologação. 
 
9.2 - Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e a homologação do processo 
efetuada pela Autoridade competente, somente após apreciação pelo(a) pregoeiro(a) sobre o mesmo. 
 
 
10 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
10.1 - Adjudicada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços de cada item, com o fornecedor 
primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do 
primeiro, obedecida a ordem de classificação ou a critério da Administração, registrar o preço cotado pelas 
demais licitantes. 
 
10.2 - A licitante vencedora deverá formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
após convocação, que será feita por e-mail e/ou publicação oficial no Diário Oficial dos Municípios 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br), sob pena do Pregoeiro declarar a empresa desclassificada, aplicando as 
penalidades cabíveis e examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, declarando-se vencedora a licitante que atender os requisitos do Edital.  
 
10.2.1 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado pela proponente e aceito pela Administração.  
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10.3 - Nas hipóteses de recusa do primeiro classificado em firmar a Ata de Registro de Preços, a autoridade 
competente poderá convocar as demais licitantes para assinar a Ata, observada a ordem de classificação e os 
procedimentos de habilitação referidos no presente Edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 
nº 10.520/2002, sem prejuízo da aplicação das cominações contratuais/legais, bem como as estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços.  
 
10.4 - O não comparecimento ou recusa injustificada da licitante primeira classificada para subscrição da Ata de 
Registro de Preços, no prazo e moldes estabelecidos neste Edital, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no item 17 deste Edital. 
 
10.5 - No caso da impossibilidade de fornecimento pelo primeiro classificado, após a assinatura da Ata a 
municipalidade poderá chamar o segundo classificado pelo preço do primeiro, para o fornecimento do item, e 
assim sucessivamente.   
 
 
11 – DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO:  
 
11.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
11.2 - Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, as sanções para 
o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, integrando este Edital. 
 
11.3 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura estendendo-
se até 30 de junho de 2023. 
 
11.4 - O Setor de Licitações será responsável pelos atos de controle e administração das Atas de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, o fornecedor 
registrado, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.  
 
11.5 - A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de 
preços, é de inteira responsabilidade e iniciativa da Secretaria requisitante usuária do registro, cabendo a 
mesma todos os atos de administração junto aos fornecedores, que será formalizada por Instrumento 
Contratual, Ordem de Serviço/Compra ou Nota de Empenho, observando-se o disposto no art. 62 da Lei nº 
8.666/93.  
  
11.6 - É de competência dos órgãos usuários, através do responsável pela secretaria requisitante, o envio aos 
fornecedores através do e-mail que foi informado na proposta, da respectiva Ordem de Serviço/Compra/Nota 
de Empenho, além da menção da Ata de Registro de Preços a que se refere, sendo considerado válido a partir 
do efetivo envio da correspondência. 
  
11.7 - O fornecedor devidamente convocado, que não retirar a Ordem de Serviço/Compra/Nota de Empenho 
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às 
sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços, demais Anexos e na Lei nº 8.666/93. 
 
11.7.1 - Quando comprovada uma dessas hipóteses o órgão usuário deverá comunicar a ocorrência ao Setor de 
Licitações e solicitar indicação do próximo fornecedor a ser destinada a Ordem de Serviço/Compra/Nota de 
Empenho, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 
 
12 – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS:  
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12.1 - Durante a vigência da Ata os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art. 65 da Lei Federal n.º 
8.666/1993 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
12.1.1 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/1993 e alterações, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório.  
 
12.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido 
o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Setor 
de Licitações para alteração, por aditamento, do preço da Ata. Caso seja frustrada a negociação para redução 
do preço, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 
 
12.2.1 - No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado, e mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira), sendo 
frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. 
 
12.2.2 - Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão de 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível 
no momento da licitação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor (requerimento, 
planilha de custos e documentação de suporte). 
 
 
13 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO:  
 
13.1 - O prazo de execução e vigência do Registro de Preços será até 30 de junho de 2023 contados a partir da 
data da assinatura da Ata de Registro de Preços.    
 
13.2 - A licitante vencedora disporá do prazo de 15 (quinze) dias corridos para entrega do(s) produto(s) 
licitado(s), contados da data da respectiva solicitação, sendo que, a entrega deverá ser efetuada no local 
indicado na Autorização de Fornecimento – AF, conforme necessidade do município, independentemente da 
quantidade solicitada.   
   
13.2.1 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:  

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da quantidade e conformidade dos mesmos com a 
especificação;  

b) Definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e conformidade dos mesmos e a 
consequente aceitação.  

 
13.3 - Caso o produto não seja entregue no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato poderá iniciar 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que 
o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo município. 
 
13.4 - Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de fabricante e/ou marca diferentes daqueles 
constantes na proposta vencedora. 
 
13.5 - O produto será recusado quando entregue com especificações técnicas diferentes das contidas no Edital 
e da proposta feita no procedimento licitatório.  
 
13.6 - O item recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o município. 
 
13.7 - Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor estará 
sujeito às sanções previstas neste Edital, inclusive seus Anexos, e na lei. 
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13.8 - O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela 
qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos.   
 
13.9 - Além da entrega no local designado pelo servidor público responsável, deverá a licitante vencedora, 
também, descarregar, armazenar e empilhar os materiais no local indicado pelo servidor, comprometendo-se, 
ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.  
 
13.10 - Será avaliado o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Desta forma, embalagens 
violadas, com vazamento, materiais que estejam danificados, manchados, sujos e/ou com aparência duvidosa, 
não serão aceitos.  
 
13.11 - Por ocasião do recebimento dos materiais, a Secretaria responsável, por intermédio de funcionários 
designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos objetos licitados, obrigando-se a proponente 
vencedora a promover as devidas substituições. 
 
13.12 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste Edital obriga a licitante vencedora a substituir 
o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos os 
custos e ônus (independentemente de sua natureza), sem prejuízo das demais medidas legais/contratuais 
aplicáveis à espécie.  
 
13.13 - Os pagamentos se darão da seguinte forma: 

 
13.13.1 - Em relação ao objeto da presente licitação, o pagamento será efetuado ATÉ O 15º DIA DO MÊS 
SUBSEQUENTE AO DA ENTREGA DO(S) OBJETO(S), mediante apresentação do respectivo documento fiscal 
(emitido de acordo com as orientações do TCE/SC), acompanhado do comprovante de entrega assinado pelos 
responsáveis pelo recebimento.   

 
13.13.1.1 - Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, conforme dados informados na 
Proposta Comercial.  
 
13.13.1.2 - Havendo erro no documento de cobrança, ou qualquer circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, a CONTRATADA se obriga a fazer as correções no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, ficando pendente 
o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso quaisquer ônus para o Município de Doutor Pedrinho.    
  
13.14 - Considerando que o período de vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato não 
ultrapassará 12 (doze) meses, não será concedido reajuste de preço.  
 
 
14 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 
 
14.1 - O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa:  
 
14.1.1 - A pedido, quando:  

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior;  

b) O preço registrado se tornar comprovadamente inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do produto.  

 
14.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando:  
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a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  

b) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;  
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
d) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
e) Não comparecer para assinar o contrato ou se recusar a retirar no prazo estabelecido as Ordens de 

Serviço/Compra/Notas de Empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos de serviços/obras dela decorrentes.  
                   
14.1.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo a Administração fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 
 
 
15 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
15.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nos termos da Lei nº. 8.666/93 e alterações e nos 
moldes definidos na minuta da Ata de Registro de Preços que se encontra no Anexo VII deste Edital. 
 
15.2 - Aplica-se à Ata de Registro de Preços no que couberem as disposições dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/1993.  
 
15.3 - Os casos de cancelamento da Ata de Registro de Preços serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
16 – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
16.1 - DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO: 

a) Controlar a efetiva entrega do objeto desta licitação, bem como sua qualidade e conformidade; 
b) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação, bem como a 

compatibilidade dos produtos, para fins de liquidação da despesa; 
c) Efetuar o pagamento à licitante contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 

competente, e sua regular liquidação; 
d) Notificar, por escrito, à licitante contratada das irregularidades constatadas, dando prazo para correção 

e/ou defesa, incluindo-se o alerta sobre a possibilidade de aplicação de sanções; 
e) Aplicar à empresa vencedora as penalidades previstas, quando for o caso; 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte os materiais fornecidos, se estiverem em desacordo com as especificações 

do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da CONTRATADA.    
 
16.2  - DA EMPRESA VENCEDORA:  

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços, e Anexos; 
b) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital; 

c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos; 

d) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as mesmas condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação, (inclusive o preço);  

e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Fornecer o objeto com boa qualidade e durabilidade, dentro dos padrões exigidos;  
g) Aceitar que sejam entregues os produtos de forma parcial, conforme necessidade do município; 
h) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do 

fornecimento do objeto, exceto quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas ao MUNICÍPIO no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
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i) Substituir o produto defeituoso ou que esteja em desacordo com o descrito neste Edital, imediatamente 
após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos os custos e ônus 
(independente de sua natureza), sem prejuízo das demais medidas legais/contratuais aplicáveis à 
espécie;   

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto licitado;  

k) Manter seus dados para contato (endereço físico, e-mail e telefones) atualizados perante o MUNICÍPIO; 
l) Firmar a Ata de Registro de Preços resultante desta licitação em até 02 (dois) dias úteis após o 

recebimento da convocação para fazê-lo, sob pena de decair do direito de contratar com o Município. 
 
 
17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
17.1 - Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
deixarem de entregar o objeto adjudicado na forma e prazos constantes deste Edital e seus anexos, ou 
apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude 
fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados ao Município pelo infrator: 

a) Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente; 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Doutor Pedrinho, pelo prazo de até 02 

(dois) anos consecutivos;  
d) Declaração de inidoneidade; 
e) Outras penalidades previstas na legislação e respectivos regulamentos. 

 
17.2 - Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta apresentada em caso de 
não-regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC nº 123/2006. 
 
 
18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 
18.1 - Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento de Licitações do 
Município de Doutor Pedrinho para retirada pelos respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após o 
término da licitação, decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados. 
 
18.2 - Após a data e horário estabelecido para o recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito e nem 
tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos, ressalvadas a aplicação das condições 
especiais de que tratam os artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
18.3 - A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Doutor 
Pedrinho/SC, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 
18.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, o Município 
de Doutor Pedrinho/SC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.5 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da Licitação. 
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18.6 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão 
do Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
18.7 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
18.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho/SC.  
 
18.9 - É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
18.10 - As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
18.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
18.12 - As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse do Município de Doutor 
Pedrinho/SC, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.13 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
 
18.14 - A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
18.15 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em 
contrário. 
 
18.16 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com as disposições constantes 
nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 
 
18.17 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local 
da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o(a) Pregoeiro(a), ou seja, o foro da 
Comarca de Timbó/SC.  
 
18.18 - Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 15 (quinze) minutos do 
horário previsto para a entrega dos envelopes nº 01 e 02 e da documentação de Credenciamento. 
 
18.19 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente normal, ou através do e-mail: 
licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br.  
 
18.20 - São partes integrantes deste Edital e complementares entre si: 

a) Anexo I – Termo de Referência (Especificações do Objeto); 
b) Anexo II – Credenciamento; 
c) Anexo III – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
d) Anexo IV – Declaração de Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
e) Anexo V – Declaração de Atendimento às Condições de Participação; 

mailto:licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br
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f) Anexo VI – Modelo Proposta de Preços;  
g) Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

   
18.21 - Conforme Portaria nº 207, de 25 de novembro de 2021, esta alterada pela Portaria nº 88, de 09 de 
março de 2022, ficam indicados:   

» Pregoeiro Titular: Gustavo Buzzi. 

» Pregoeira Substituta: Tassiana Ouriques Becker. 

» Equipe de Apoio: Edson Maas, Jacqueline Patricia Kannenberg Ermonge e Marizete Dolores Nones 
Fiamoncini.   
 
 

Doutor Pedrinho, 1º de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

HARTWIG PERSUHN  
Prefeito do Município de Doutor Pedrinho/SC
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

 
 
1 – DO OBJETO: 
 
1.1 - O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos básicos que norteiam o 
REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA ATENDER A DEMANDA DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC.              
  
  
2 – DA JUSTIFICATIVA:   
 
2.1 - A aquisição dos kits de materiais escolares que serão distribuídos gratuitamente para todos os alunos da 
rede municipal de ensino, tem por finalidade garantir de forma igualitária a todos esses alunos, o acesso a 
materiais escolares de qualidade necessários para um aprendizado qualificado, que será essencial para o 
desenvolvimento das atividades pedagógicas no cotidiano escolar durante o ano letivo de 2023.  
 
 
3 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:    
 
3.1 - Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição dos itens abaixo descritos:    

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO  
VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO TOTAL 

1 UNID 45 

KIT ESCOLAR 01 – BERÇÁRIO, CONTENDO: 

 01 AGENDA ESCOLAR 

 02 CADERNOS PORTFÓLIO 

 01 CAIXA DE MASSA DE MODELAR 

 01 CAIXA DE GIZ DE CERA 

 01 CAIXA DE PINTURA A DEDO 

 01 CAIXA DE LÁPIS DE COR 

 01 ROLINHO DE PINTURA 

 01 PINCEL BROXINHA Nº 0 

 01 PINCEL BROXINHA Nº 6 

 01 TESOURA ESCOLAR 

 01 PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO 

 01 GARRAFINHA PARA ÁGUA 

 01 BOX PARA MONTAGEM DO KIT 

AGENDA ESCOLAR INFANTIL - AGENDA MEDINDO 
15x21 CM (FECHADA), MIOLO COM TOTAL DE 120 
FOLHAS (240 PÁGINAS), SENDO 16 PÁGINAS INICIAIS E 
DEMAIS PÁGINAS COM DADOS DE 
ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DA CRIANÇA. MIOLO 
PRODUZIDO EM 1x1 COR, EM PAPEL COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/M². CAPA 
PERSONALIZADA E IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ 
BRILHO 120 G/M², COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA 
PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,3 MM E 
COM GUARDAS EM PAPEL OFFSET 120 G/M². DEVERÁ 
CONTER, NO INÍCIO DA AGENDA, 01 ENVELOPE 
PLÁSTICO. ACABAMENTO DA AGENDA COM ESPIRAL 
DE ARAME REVESTIDO EM NYLON. TODA A 

R$ 360,83 R$ 16.237,35 
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DIAGRAMAÇÃO E CORREÇÃO ORTOGRÁFICA DA 
AGENDA SERÁ POR CONTA DA EMPRESA 
FORNECEDORA. A PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO 
COM A ARTE A SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, 
CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

CADERNO DE PORTFÓLIO (CAPA DURA) - CADERNO 
MEDINDO 40x27,5 CM (FECHADO), CONTENDO 48 
FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 120 G/M². CAPA PERSONALIZADA E 
IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM 
LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, 
ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM 
PAPEL OFFSET 120 G/M². ACABAMENTO COM ESPIRAL 
DE ARAME REVESTIDO EM NYLON. O CADERNO 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. A 
PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A ARTE A 
SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, CRIAÇÃO E 
AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR. 

MASSA DE MODELAR - CAIXA COM 12 CORES 
DIFERENTES, COM PESO MÍNIMO DE 180 GRAMAS. 
PRODUZIDA A BASE DE CARBOIDRATOS DE CEREAIS, 
ÁGUA, GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, AROMA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

GIZ DE CERA (MEU PRIMEIRO GIZ) - CAIXA COM 06 
CORES. GIZ COM FORMATO CILÍNDRICO, PADRÃO 
GROSSO, PRODUZIDO COM CERAS E PIGMENTOS 
ATÓXICOS, COM RESISTÊNCIA SUFICIENTE PARA 
SUPORTAR A PRESSÃO NORMAL. CAIXA COM PESO 
MÍNIMO DE 180 GRAMAS. DIMESÕES MÍNIMAS DE 24 
MM DE DIÂMETRO E 68 MM DE COMPRIMENTO. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ 
APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, 
CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA DE VALIDADE 
VIGENTE. 

PINTURA A DEDO - CAIXA CONTENDO 06 FRASCOS 
COM 15 ML SENDO 06 CORES DIFERENTES. TINTA 
IDEAL PARA ATIVIDADES COM AS MÃOS NA QUAL 
AUMENTA O DESENVOLVIMENTO DA PERCEPÇÃO 
TÁTIL E DA CORDENAÇÃO MOTORA. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

LÁPIS DE COR JUMBO ¾ - CAIXA CONTENDO 12 LÁPIS 
DE CORES DIFERENTES, COM FORMATO TRIANGULAR E 
JUMBO. COMPRIMENTO DE 3/4 IDEAL PARA 
MÃOZINHAS PEQUENAS. LÁPIS PRODUZIDO COM 
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MADEIRA 100% REFLORESTADA. DEVERÁ 
ACOMPANHAR OS LÁPIS, NA EMBALAGEM ORIGINAL 
DO PRODUTO, UM APONTADOR COM DEPÓSITO. O 
PRODUTO DEVERÁ CONTER CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL 
(FSC, CERFLOR, OU SIMILAR), QUE DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM DO PRODUTO. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

ROLINHO PARA PINTURA - ROLINHO DE ESPUMA 
MEDINDO NO MÍNIMO 12 CM DE ALTURA, 
PRODUZIDO COM ESPUMA ROLIÇA DE POLIÉSTER E 
MATERIAL SINTÉTICO COM LARGURA MÍNIMA DE 4 
CM. INDICADO PARA TEXTURAS, COBERTURAS E 
EFEITOS ESPECIAIS. CABO ANATÔMICO QUE FACILITA 
O MANUSEIO. 

PINCEL BROXINHA Nº 0 - BROXINHA ESCOLAR N° 0, 
COMPOSTA DE CABO REDONDO DE MADEIRA, COM 
VIROLA DE ALUMÍNIO E CERDAS REDONDAS. 
MEDINDO NO MÍNIMO 12 CM DE COMPRIMENTO. 

PINCEL BROXINHA Nº 6 - BROXINHA ESCOLAR N° 06, 
COMPOSTA DE CABO REDONDO DE MADEIRA, COM 
VIROLA DE ALUMÍNIO E CERDAS REDONDAS. 
MEDINDO NO MÍNIMO 12 CM DE COMPRIMENTO. 

TESOURA ESCOLAR - TESOURA SEM PONTA PARA USO 
ESCOLAR, COM TAMANHO MÍNIMO DE 13 CM, COM 
LÂMINA EM AÇO INOX. CABO ANATÔMICO, INTEIRIÇO 
ATÉ O PARAFUSO E REVESTIDO INTERNAMENTE COM 
MATERIAL EMBORRACHADO. TESOURA COM VISOR 
PARA INSERIR O NOME DO ALUNO E COM HASTE 
FLEXÍVEL (VAI E VEM). PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

PACOTE DE LENÇOS UMEDECIDOS - LENÇOS TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE. TOALHINHA MACIA PARA 
LIMPEZA COM AROMA SUAVE. COMPOSIÇÃO: ÁGUA, 
GLICOL, AROMATIZANTES, ESSÊNCIAS A BASE ÓLEO E 
PARFUME. FÓRMULA SEM ÁLCOOL. LENÇO MEDINDO 
NO MÍNIMO 19 X 13 CM. PACOTE CONTENDO NO 
MÍNIMO 100 LENÇOS. 

GARRAFINHA PARA ÁGUA - GARRAFINHA TIPO 
SQUEEZE COM CAPACIDADE PARA 550 ML. 
PRODUZIDO EM PLÁSTICO TRANSLÚCIDO, COM 
TAMPA COR LEITOSA E COM ALÇA FIXA NO BICO. BICO 
EM FORMATO CÔNICO. MEDINDO NO MÍNIMO 
19,5CM (ALTURA) X 6,5CM (FUNDO). DEVE CONTER 
COMPARTIMENTO INTERNO PARA COMPORTAR GELO 
OU FAZER AGUA SABORIZADA. PRODUTO 
PERSONALIZADO COM UMA COR DE IMPRESSÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

BOX PARA MONTAGEM DO KIT - CAIXA DE PAPELÃO 
PRODUZIDA EM PAPELÃO RECICLADO 
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MICROONDULADO ONDA SIMPLES, GRAMATURA DE 
390 GRAMAS. RESISTENTE E COM AS MEDIDAS 
APROPRIADAS PARA O DEVIDO ACONDICIONAMENTO 
DO KIT. CONTENDO ALÇA PLÁSTICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PRODUZIDA EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE (PEBD), COM MEDIDAS DE NO MÍNIMO 
15,5 X 2 CM. PRODUTO PERSONALIZADO COM UMA 
COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, 
CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

02 UNID 55 

KIT ESCOLAR 02 – MATERNAL, CONTENDO: 

 01 AGENDA ESCOLAR 

 02 CADERNOS PORTFÓLIO 

 01 CAIXA DE MASSA DE MODELAR 

 01 CAIXA DE GIZ DE CERA 

 01 CAIXA DE PINTURA A DEDO 

 01 CAIXA DE LÁPIS DE COR 

 01 ROLINHO DE PINTURA 

 01 PINCEL BROXINHA Nº 0 

 01 PINCEL BROXINHA Nº 6 

 01 TESOURA ESCOLAR 

 01 PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO 

 01 KIT DENTAL 

 01 AVENTAL 

 01 GARRAFINHA PARA ÁGUA 

 01 BOX PARA MONTAGEM DO KIT 

AGENDA ESCOLAR INFANTIL - AGENDA MEDINDO 
15x21 CM (FECHADA), MIOLO COM TOTAL DE 120 
FOLHAS (240 PÁGINAS), SENDO 16 PÁGINAS INICIAIS E 
DEMAIS PÁGINAS COM DADOS DE 
ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DA CRIANÇA. MIOLO 
PRODUZIDO EM 1x1 COR, EM PAPEL COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/M². CAPA 
PERSONALIZADA E IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ 
BRILHO 120 G/M², COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA 
PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,3 MM E 
COM GUARDAS EM PAPEL OFFSET 120 G/M². DEVERÁ 
CONTER, NO INÍCIO DA AGENDA, 01 ENVELOPE 
PLÁSTICO. ACABAMENTO DA AGENDA COM ESPIRAL 
DE ARAME REVESTIDO EM NYLON. TODA A 
DIAGRAMAÇÃO E CORREÇÃO ORTOGRÁFICA DA 
AGENDA SERÁ POR CONTA DA EMPRESA 
FORNECEDORA. A PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO 
COM A ARTE A SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, 
CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

CADERNO DE PORTFÓLIO (CAPA DURA) - CADERNO 
MEDINDO 40x27,5 CM (FECHADO), CONTENDO 48 
FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 120 G/M². CAPA PERSONALIZADA E 
IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM 

R$ 382,80 R$ 21.054,00 
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LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, 
ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM 
PAPEL OFFSET 120 G/M². ACABAMENTO COM ESPIRAL 
DE ARAME REVESTIDO EM NYLON. O CADERNO 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. A 
PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A ARTE A 
SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, CRIAÇÃO E 
AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR. 

MASSA DE MODELAR - CAIXA COM 12 CORES 
DIFERENTES, COM PESO MÍNIMO DE 180 GRAMAS. 
PRODUZIDA A BASE DE CARBOIDRATOS DE CEREAIS, 
ÁGUA, GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, AROMA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

GIZ DE CERA - GIZÃO DE CERA (BIG), NO FORMATO 
TRIANGULAR COM 12 CORES, COM PESO MÍNIMO DE 
95 GRAMAS. MEDINDO NO MÍNIMO 10 MM DE 
DIÂMETRO E 105 MM DE COMPRIMENTO. COMPOSTO 
A BASE DE CERAS, CARGAS, MINERAIS INERTES E 
PIGMENTOS. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

PINTURA A DEDO - CAIXA CONTENDO 06 FRASCOS 
COM 15 ML SENDO 06 CORES DIFERENTES. TINTA 
IDEAL PARA ATIVIDADES COM AS MÃOS NA QUAL 
AUMENTA O DESENVOLVIMENTO DA PERCEPÇÃO 
TÁTIL E DA CORDENAÇÃO MOTORA. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

LÁPIS DE COR JUMBO ¾ - CAIXA CONTENDO 12 LÁPIS 
DE CORES DIFERENTES, COM FORMATO TRIANGULAR E 
JUMBO. COMPRIMENTO DE 3/4 IDEAL PARA 
MÃOZINHAS PEQUENAS. LÁPIS PRODUZIDO COM 
MADEIRA 100% REFLORESTADA. DEVERÁ 
ACOMPANHAR OS LÁPIS, NA EMBALAGEM ORIGINAL 
DO PRODUTO, UM APONTADOR COM DEPÓSITO. O 
PRODUTO DEVERÁ CONTER CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL 
(FSC, CERFLOR, OU SIMILAR), QUE DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM DO PRODUTO. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

ROLINHO PARA PINTURA - ROLINHO DE ESPUMA 
MEDINDO NO MÍNIMO 12 CM DE ALTURA, 
PRODUZIDO COM ESPUMA ROLIÇA DE POLIÉSTER E 
MATERIAL SINTÉTICO COM LARGURA MÍNIMA DE 4 
CM. INDICADO PARA TEXTURAS, COBERTURAS E 
EFEITOS ESPECIAIS. CABO ANATÔMICO QUE FACILITA 
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O MANUSEIO. 

PINCEL BROXINHA Nº 0 - BROXINHA ESCOLAR N° 0, 
COMPOSTA DE CABO REDONDO DE MADEIRA, COM 
VIROLA DE ALUMÍNIO E CERDAS REDONDAS. 
MEDINDO NO MÍNIMO 12 CM DE COMPRIMENTO. 

PINCEL BROXINHA Nº 6 - BROXINHA ESCOLAR N° 06, 
COMPOSTA DE CABO REDONDO DE MADEIRA, COM 
VIROLA DE ALUMÍNIO E CERDAS REDONDAS. 
MEDINDO NO MÍNIMO 12 CM DE COMPRIMENTO. 

TESOURA ESCOLAR - TESOURA SEM PONTA PARA USO 
ESCOLAR, COM TAMANHO MÍNIMO DE 13 CM, COM 
LÂMINA EM AÇO INOX. CABO ANATÔMICO, INTEIRIÇO 
ATÉ O PARAFUSO E REVESTIDO INTERNAMENTE COM 
MATERIAL EMBORRACHADO. TESOURA COM VISOR 
PARA INSERIR O NOME DO ALUNO E COM HASTE 
FLEXÍVEL (VAI E VEM). PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

PACOTE DE LENÇOS UMEDECIDOS - LENÇOS TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE. TOALHINHA MACIA PARA 
LIMPEZA COM AROMA SUAVE. COMPOSIÇÃO: ÁGUA, 
GLICOL, AROMATIZANTES, ESSÊNCIAS A BASE ÓLEO E 
PARFUME. FÓRMULA SEM ÁLCOOL. LENÇO MEDINDO 
NO MÍNIMO 19 X 13 CM. PACOTE CONTENDO NO 
MÍNIMO 100 LENÇOS. 

KIT DENTAL - CONTENDO 1 CREME DENTAL DE 50 
GRAMAS, 1 ESCOVA MÉDIA COM PROTETOR DE 
CERDAS E 1 TOALHINHA BRANCA EM TECIDO COM NO 
MÍNIMO 90% DE ALGODÃO, TAMANHO MÍNIMO 
26X46 CM COM BAINHA 2 VIRAS. TODOS OS ITENS 
DEVERÃO ESTAR INSERIDOS EM UM ESTOJO 
PERSONALIZADO COM UMA COR DE IMPRESSÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

AVENTAL - INDICADO PARA TRABALHOS COM TINTAS 
E PARA USO INFANTIL. PRODUZIDO EM PVC CRISTAL 
0,15, COM TAMANHO MÍNIMO DE 33 CM DE LARGURA 
E 48 CM ALTURA. ACABAMENTO COSTURADO EM VIÉS 
DE 1 VIRA, DE ALTA QUALIDADE, NAS MEDIDAS DE 11 
MM DE LAGURA E 160 CM DE COMPRIMENTO EM 
TODA SUA EXTENSÃO. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

GARRAFINHA PARA ÁGUA - GARRAFINHA TIPO 
SQUEEZE COM CAPACIDADE PARA 550 ML. 
PRODUZIDO EM PLÁSTICO TRANSLÚCIDO, COM 
TAMPA COR LEITOSA E COM ALÇA FIXA NO BICO. BICO 
EM FORMATO CÔNICO. MEDINDO NO MÍNIMO 
19,5CM (ALTURA) X 6,5CM (FUNDO). DEVE CONTER 
COMPARTIMENTO INTERNO PARA COMPORTAR GELO 
OU FAZER AGUA SABORIZADA. PRODUTO 
PERSONALIZADO COM UMA COR DE IMPRESSÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
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INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

BOX PARA MONTAGEM DO KIT - CAIXA DE PAPELÃO 
PRODUZIDA EM PAPELÃO RECICLADO 
MICROONDULADO ONDA SIMPLES, GRAMATURA DE 
390 GRAMAS. RESISTENTE E COM AS MEDIDAS 
APROPRIADAS PARA O DEVIDO ACONDICIONAMENTO 
DO KIT. CONTENDO ALÇA PLÁSTICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PRODUZIDA EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE (PEBD), COM MEDIDAS DE NO MÍNIMO 
15,5 X 2 CM. PRODUTO PERSONALIZADO COM UMA 
COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, 
CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

3 UNID 55 

KIT ESCOLAR 03 – PRÉ ESCOLAR, CONTENDO: 

 01 AGENDA ESCOLAR 

 01 CADERNO DE DESENHO 

 02 CADERNOS BROCHURA ¼ 

 01 CADERNO BROCHURÃO COM PAUTA AMPLIADA 

 01 CAIXA DE MASSA DE MODELAR 

 01 CAIXA DE GIZ DE CERA 

 01 ESTOJO DE CANETINHAS 

 01 CAIXA DE LÁPIS DE COR 

 01 PINCEL BROXINHA Nº 0 

 01 PINCEL BROXINHA Nº 6 

 01 PINCEL N° 06 

 01 PINCEL N° 12 

 01 RÉGUA 30 CM 

 02 TUBOS DE COLA 

 01 TESOURA ESCOLAR 

 01 APONTADOR COM DEPÓSITO 

 02 BORRACHAS BRANCA 

 06 LÁPIS GRAFITE 

 01 KIT DENTAL 

 01 AVENTAL 

 01 GARRAFINHA PARA ÁGUA 

 01 ESTOJO ESCOLAR 

 01 BOX PARA MONTAGEM DO KIT 

AGENDA ESCOLAR - AGENDA MEDINDO 15x21 CM 
(FECHADA), MIOLO COM TOTAL DE 98 FOLHAS (196 
PÁGINAS), SENDO 16 PÁGINAS INICIAIS E DEMAIS 
PÁGINAS DATADAS. MIOLO PRODUZIDO EM 1x1 COR, 
EM PAPEL COM GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/M².  
CAPA PERSONALIZADA E IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ 
BRILHO 120 G/M², COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA 
PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,3 MM E 
COM GUARDAS EM PAPEL OFFSET 120 G/M². DEVERÁ 
CONTER, NO INÍCIO DA AGENDA, 01 ENVELOPE 
PLÁSTICO E 01 LÂMINA EM PAPEL CARTÃO MEDINDO 
NO MÍNIMO 10 X 20 CM E CONTENDO NO MÍNIMO 07 
BLOCOS DE POST-IT EM CORES DIVERSAS EM TONS 
NEON, SENDO QUE CADA BLOCO DE POST-IT DEVERÁ 
POSSUIR NO MÍNIMO 25 FOLHAS. ACABAMENTO DA 
AGENDA COM ESPIRAL DE ARAME REVESTIDO EM 

R$ 388,16 R$ 21.348,80  



 

        26 

 

NYLON. TODA A DIAGRAMAÇÃO E CORREÇÃO 
ORTOGRÁFICA DA AGENDA SERÁ POR CONTA DA 
EMPRESA FORNECEDORA. A PERSONALIZAÇÃO SERÁ 
DE ACORDO COM A ARTE A SER DEFINIDA COM A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 
A ARTE, CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

CADERNO DE DESENHO (CAPA DURA) - CADERNO DE 
DESENHO MEDINDO 27,5x20 CM, CONTENDO 48 
FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 120 G/M². CAPA PERSONALIZADA E 
IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM 
LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, 
ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM 
PAPEL OFFSET 120 G/M². ACABAMENTO COM ESPIRAL 
DE ARAME REVESTIDO EM NYLON. O CADERNO 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. A 
PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A ARTE A 
SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, CRIAÇÃO E 
AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR. 

CADERNO BROCHURA 1/4 (CAPA DURA) - CADERNO 
ESCOLAR MEDINDO 14x20 CM (FECHADO), CONTENDO 
96 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 56 G/M² E IMPRESSO COM LINHAS NA 
COR AZUL. CAPA PERSONALIZADA E IMPRESSA EM 
PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM LAMINAÇÃO 
BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM 
PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM PAPEL OFFSET 
120 G/M². ACABAMENTO DOBRADO, COSTURADO E 
MIOLO COLADO A CAPA. O CADERNO DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. A 
PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A ARTE A 
SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, CRIAÇÃO E 
AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR. 

CADERNO BROCHURÃO COM PAUTA AMPLIADA 
(CAPA DURA) - CADERNO ESCOLAR MEDINDO 20x28 
CM (FECHADO), CONTENDO 48 FOLHAS DE MIOLO EM 
PAPEL COM GRAMATURA MÍNIMA DE 56 G/M² E 
IMPRESSO COM PAUTAS AMPLIADAS NA COR AZUL. 
CAPA IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², 
COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, 
ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM 
PAPEL OFFSET 120 G/M². ACABAMENTO DOBRADO, 
COSTURADO E MIOLO COLADO A CAPA. O CADERNO 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. 

MASSA DE MODELAR - CAIXA COM 12 CORES 
DIFERENTES, COM PESO MÍNIMO DE 180 GRAMAS. 
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PRODUZIDA A BASE DE CARBOIDRATOS DE CEREAIS, 
ÁGUA, GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, AROMA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

GIZ DE CERA - GIZÃO DE CERA (BIG), NO FORMATO 
TRIANGULAR COM 12 CORES, COM PESO MÍNIMO DE 
95 GRAMAS. MEDINDO NO MÍNIMO 10 MM DE 
DIÂMETRO E 105 MM DE COMPRIMENTO. COMPOSTO 
A BASE DE CERAS, CARGAS, MINERAIS INERTES E 
PIGMENTOS. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

ESTOJO DE CANETINHAS - CAIXA DE PAPEL RESISTENTE 
CONTENDO 12 CANETINHAS EM CORES DIFERENTES, 
CADA CANETINHA DEVERÁ MEDIR NO MÍNIMO 15 CM 
DE COMPRIMENTO. CANETINHAS COM PONTA DE 
FIBRA NO MODELO INDESTRUTÍVEL TIPO VAI E VEM. 
TINTA LAVÁVEL. CONSTAR NO CORPO DE CADA 
CANETINHA A MARCA DO PRODUTO, A INFORMAÇÃO 
DE LAVÁVEL E CAMPO PARA PREENCHIMENTO DO 
NOME DO ALUNO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

LÁPIS DE COR - CAIXA CONTENDO 24 LÁPIS COM 
CORES DIFERENTES. LÁPIS COM FORMATO 
TRIANGULAR E COM ESPESSURA DO GRAFITE DE NO 
MÍNIMO 4 MM. COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, CERAS, 
AGLUTINANTES, CERAS INERTES, GRAFITE, MADEIRA 
REFLORESTADA E MATERIAL CERÂMICO. O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL (FSC, 
CERFLOR, OU SIMILAR), QUE DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE 
COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A 
DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

PINCEL BROXINHA Nº 0 - BROXINHA ESCOLAR N° 0, 
COMPOSTA DE CABO REDONDO DE MADEIRA, COM 
VIROLA DE ALUMÍNIO E CERDAS REDONDAS. 
MEDINDO NO MÍNIMO 12 CM DE COMPRIMENTO. 

PINCEL BROXINHA Nº 6 - BROXINHA ESCOLAR N° 06, 
COMPOSTA DE CABO REDONDO DE MADEIRA, COM 
VIROLA DE ALUMÍNIO E CERDAS REDONDAS. 
MEDINDO NO MÍNIMO 12 CM DE COMPRIMENTO. 

PINCEL ESCOLAR Nº 06 - PINCEL COM CABO DE 
MADEIRA LONGO AMARELO. PINCEL MEDINDO NO 
MÍNIMO 24 CM DE COMPRIMENTO, COM CERDAS 
BRANCAS EM FORMATO CHATO. IDEAL PARA CANTOS, 
COBERTURAS DE ÁREAS, CONTORNOS, PATINA, 
PREENCHIMENTO, PINTURAS EM GERAL. 

PINCEL ESCOLAR Nº 12 - PINCEL COM CABO DE 
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MADEIRA LONGO AMARELO. PINCEL MEDINDO NO 
MÍNIMO 24 CM DE COMPRIMENTO, COM CERDAS 
BRANCAS EM FORMATO CHATO. IDEAL PARA CANTOS, 
COBERTURAS DE ÁREAS, CONTORNOS, PATINA, 
PREENCHIMENTO, PINTURAS EM GERAL. 

RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE SILICONE FLEXÍVEL COM 
30 CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR ESCALA DE MEDIDAS 
EM CENTÍMETROS E POLEGADAS. MEDINDO NO 
MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 315 MM DE 
COMPRIMENTO. DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE E CAMPO PARA PREENCHIMENTO DO 
NOME DO ALUNO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

TUBO DE COLA EM GEL - FRASCO CONTENDO NO 
MÍNIMO 34 GRAMAS DE COLA TRANSPARENTE E EM 
GEL. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA E 
PRESERVANTES. COLA APRORIADA PARA COLAGEM DE 
PAPÉIS, TECIDO, FOTOS, CARTÕES, ETC. TUBO 
CONTENDO DOIS BICOS APLICADORES, SENDO UM 
BICO APLICADOR PARA COLAGENS DE DETALHES E 
OUTRO PARA COLAGEM DE ÁREAS MAIORES. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ 
APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, 
CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA DE VALIDADE 
VIGENTE. 

TESOURA ESCOLAR (SOFT) - TESOURA SEM PONTA 
PARA USO ESCOLAR, MEDINDO NO MÍNIMO 13 CM E 
COM LÂMINA DE AÇO INOX. CABO ANATÔMICO E 
FLEXÍVEL PRODUZIDO COM MATERIAL 
EMBORRACHADO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

APONTADOR COM DEPÓSITO - APONTADOR COM 
TAMPA, CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA E LÂMINA DE AÇO CARBONO. 
APONTADOR CONTENDO 03 FUROS PARA APONTAR 
DIFERENTES TIPOS DE LÁPIS, SENDO 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 8 MM DE DIÂMETRO, 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 11 MM DE DIÂMETRO E 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 16 MM DE DIÂMETRO. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

BORRACHA BRANCA - BORRACHA COM TAMANHO 
APROXIMADO DE 43MM X 23MM E ESPESSURA 
APROXIMADA DE 12MM. CONTENDO CAPA PLÁSTICA 
PROTETORA. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 
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LÁPIS GRAFITE RECICLADO - LÁPIS COM ESCRITA 2B, 
COM CORPO REDONDO E PRODUZIDO COM PAPEL 
RECICLADO. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 173 MM E 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 6 MM. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE E FICHA 
TÉCNICA QUE COMPROVE A COMPOSIÇÃO DO LÁPIS. 
PRODUTO PERSONALIZADO COM UMA COR DE 
IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

KIT DENTAL - CONTENDO 1 CREME DENTAL DE 50 
GRAMAS, 1 ESCOVA MÉDIA COM PROTETOR DE 
CERDAS E 1 TOALHINHA BRANCA EM TECIDO COM NO 
MÍNIMO 90% DE ALGODÃO, TAMANHO MÍNIMO 
26X46 CM COM BAINHA 2 VIRAS. TODOS OS ITENS 
DEVERÃO ESTAR INSERIDOS EM UM ESTOJO 
PERSONALIZADO COM UMA COR DE IMPRESSÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

AVENTAL - INDICADO PARA TRABALHOS COM TINTAS 
E PARA USO INFANTIL. PRODUZIDO EM PVC CRISTAL 
0,15, COM TAMANHO MÍNIMO DE 33 CM DE LARGURA 
E 48 CM ALTURA. ACABAMENTO COSTURADO EM VIÉS 
DE 1 VIRA, DE ALTA QUALIDADE, NAS MEDIDAS DE 11 
MM DE LAGURA E 160 CM DE COMPRIMENTO EM 
TODA SUA EXTENSÃO. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

GARRAFINHA PARA ÁGUA - GARRAFINHA TIPO 
SQUEEZE COM CAPACIDADE PARA 550 ML. 
PRODUZIDO EM PLÁSTICO TRANSLÚCIDO, COM 
TAMPA COR LEITOSA E COM ALÇA FIXA NO BICO. BICO 
EM FORMATO CÔNICO. MEDINDO NO MÍNIMO 
19,5CM (ALTURA) X 6,5CM (FUNDO). DEVE CONTER 
COMPARTIMENTO INTERNO PARA COMPORTAR GELO 
OU FAZER AGUA SABORIZADA. PRODUTO 
PERSONALIZADO COM UMA COR DE IMPRESSÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

ESTOJO ESCOLAR DUPLO - ESTOJO ESCOLAR COM 
DUAS REPARTIÇÕES, SENDO QUE AS REPARTIÇÕES 
DEVERÃO POSSUIR O MESMO TAMANHO. ESTOJO 
CONFECCIONADO EM NYLON 100% POLIÉSTER 
(COMPOSIÇÃO: NYLON 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 
DE 370,0G/M² VARIÁVEL +/- 1%, TÍTULO DE FIO 
TRAMA: DTEX 255,9; DENIER 231,90; CV% 1,03 – 
TÍTULO DE FIO URDUME: DTEX 398,0; DENIER 360,58; 
CV% 1,42). MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM DE 
COMPRIMENTO X 06 CM DE ALTURA X 11 CM DE 
LARGURA. FECHAMENTO COM ZÍPER N°6 COM 2 
CURSORES NIQUELADOS. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO. APRESENTAR JUNTO 
COM A AMOSTRA LAUDO DE GRAMATURA DO 
MATERIAL E LAUDO DE FADIGA DO ZÍPER. 
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BOX PARA MONTAGEM DO KIT - CAIXA DE PAPELÃO 
PRODUZIDA EM PAPELÃO RECICLADO 
MICROONDULADO ONDA SIMPLES, GRAMATURA DE 
390 GRAMAS. RESISTENTE E COM AS MEDIDAS 
APROPRIADAS PARA O DEVIDO ACONDICIONAMENTO 
DO KIT. CONTENDO ALÇA PLÁSTICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PRODUZIDA EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE (PEBD), COM MEDIDAS DE NO MÍNIMO 
15,5 X 2 CM. PRODUTO PERSONALIZADO COM UMA 
COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, 
CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

4 UNID 130 

KIT ESCOLAR 04 – ANOS INICIAIS (1º AO 3º ANO), 
CONTENDO: 

 01 AGENDA ESCOLAR 

 01 CADERNO DE DESENHO 

 04 CADERNOS BROCHURA ¼ 

 01 CADERNO DE CALIGRAFIA 

 01 CAIXA DE TINTA GUACHE 

 01 ESTOJO DE CANETINHAS 

 01 CAIXA DE LÁPIS DE COR 

 01 PINCEL Nº 06 

 01 PINCEL Nº 12 

 01 RÉGUA 30 CM 

 02 TUBOS DE COLA 

 01 TESOURA ESCOLAR 

 01 APONTADOR COM DEPÓSITO 

 01 BORRACHA BRANCA 

 06 LÁPIS GRAFITE 

 01 DICIONÁRIO DE PORTUGUÊS 

 01 DICIONÁRIO DE INGLÊS 

 01 GARRAFINHA PARA ÁGUA 

 01 ESTOJO ESCOLAR 

 01 BOX PARA MONTAGEM DO KIT 

AGENDA ESCOLAR - AGENDA MEDINDO 15x21 CM 
(FECHADA), MIOLO COM TOTAL DE 98 FOLHAS (196 
PÁGINAS), SENDO 16 PÁGINAS INICIAIS E DEMAIS 
PÁGINAS DATADAS. MIOLO PRODUZIDO EM 1x1 COR, 
EM PAPEL COM GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/M².  
CAPA PERSONALIZADA E IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ 
BRILHO 120 G/M², COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA 
PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,3 MM E 
COM GUARDAS EM PAPEL OFFSET 120 G/M². DEVERÁ 
CONTER, NO INÍCIO DA AGENDA, 01 ENVELOPE 
PLÁSTICO E 01 LÂMINA EM PAPEL CARTÃO MEDINDO 
NO MÍNIMO 10 X 20 CM E CONTENDO NO MÍNIMO 07 
BLOCOS DE POST-IT EM CORES DIVERSAS EM TONS 
NEON, SENDO QUE CADA BLOCO DE POST-IT DEVERÁ 
POSSUIR NO MÍNIMO 25 FOLHAS. ACABAMENTO DA 
AGENDA COM ESPIRAL DE ARAME REVESTIDO EM 
NYLON. TODA A DIAGRAMAÇÃO E CORREÇÃO 
ORTOGRÁFICA DA AGENDA SERÁ POR CONTA DA 
EMPRESA FORNECEDORA. A PERSONALIZAÇÃO SERÁ 

R$ 398,33 R$ 51.782,90  
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DE ACORDO COM A ARTE A SER DEFINIDA COM A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 
A ARTE, CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

CADERNO DE DESENHO (CAPA DURA) - CADERNO DE 
DESENHO MEDINDO 27,5x20 CM, CONTENDO 48 
FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 120 G/M². CAPA PERSONALIZADA E 
IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM 
LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, 
ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM 
PAPEL OFFSET 120 G/M². ACABAMENTO COM ESPIRAL 
DE ARAME REVESTIDO EM NYLON. O CADERNO 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. A 
PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A ARTE A 
SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, CRIAÇÃO E 
AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR. 

CADERNO BROCHURA 1/4 (CAPA DURA) - CADERNO 
ESCOLAR MEDINDO 14x20 CM (FECHADO), CONTENDO 
96 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 56 G/M² E IMPRESSO COM LINHAS NA 
COR AZUL. CAPA PERSONALIZADA E IMPRESSA EM 
PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM LAMINAÇÃO 
BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM 
PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM PAPEL OFFSET 
120 G/M². ACABAMENTO DOBRADO, COSTURADO E 
MIOLO COLADO A CAPA. O CADERNO DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. A 
PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A ARTE A 
SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, CRIAÇÃO E 
AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR. 

CADERNO CALIGRAFIA 1/4 (CAPA DURA) - CADERNO 
DE CALIGRAFIA MEDINDO 14x20 CM (FECHADO), 
CONTENDO 48 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 56 G/M² E IMPRESSO COM 
LINHAS NA COR AZUL. CAPA PERSONALIZADA E 
IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM 
LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, 
ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM 
PAPEL OFFSET 120 G/M². ACABAMENTO DOBRADO, 
COSTURADO E MIOLO COLADO A CAPA. O CADERNO 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. A 
PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A ARTE A 
SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, CRIAÇÃO E 
AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR. 
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GUACHE ESCOLAR - CAIXA COM 06 CORES 
DIFERENTES, VIVAS E MISCÍVEIS ENTRE SI, SOLÚVEL EM 
ÁGUA. FRASCOS COM NO MÍNIMO 15 ML. PRODUZIDO 
A BASE DE RESINAS, ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E 
CONSERVANTES. INDICADA PARA CRIANÇAS À PARTIR 
DE 03 ANOS DE IDADE. DEVERÁ CONSTAR, EM ALTO 
RELEVO, A MARCA DO PRODUTO NA TAMPA DE CADA 
FRASCO. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

ESTOJO DE CANETINHAS - CAIXA DE PAPEL RESISTENTE 
CONTENDO 12 CANETINHAS EM CORES DIFERENTES, 
CADA CANETINHA DEVERÁ MEDIR NO MÍNIMO 15 CM 
DE COMPRIMENTO. CANETINHAS COM PONTA DE 
FIBRA NO MODELO INDESTRUTÍVEL TIPO VAI E VEM. 
TINTA LAVÁVEL. CONSTAR NO CORPO DE CADA 
CANETINHA A MARCA DO PRODUTO, A INFORMAÇÃO 
DE LAVÁVEL E CAMPO PARA PREENCHIMENTO DO 
NOME DO ALUNO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

LÁPIS DE COR - CAIXA CONTENDO 24 LÁPIS COM 
CORES DIFERENTES. LÁPIS COM FORMATO 
TRIANGULAR E COM ESPESSURA DO GRAFITE DE NO 
MÍNIMO 4 MM. COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, CERAS, 
AGLUTINANTES, CERAS INERTES, GRAFITE, MADEIRA 
REFLORESTADA E MATERIAL CERÂMICO. O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL (FSC, 
CERFLOR, OU SIMILAR), QUE DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE 
COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A 
DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

PINCEL ESCOLAR Nº 06 - PINCEL COM CABO DE 
MADEIRA LONGO AMARELO. PINCEL MEDINDO NO 
MÍNIMO 24 CM DE COMPRIMENTO, COM CERDAS 
BRANCAS EM FORMATO CHATO. IDEAL PARA CANTOS, 
COBERTURAS DE ÁREAS, CONTORNOS, PATINA, 
PREENCHIMENTO, PINTURAS EM GERAL. 

PINCEL ESCOLAR Nº 12 - PINCEL COM CABO DE 
MADEIRA LONGO AMARELO. PINCEL MEDINDO NO 
MÍNIMO 24 CM DE COMPRIMENTO, COM CERDAS 
BRANCAS EM FORMATO CHATO. IDEAL PARA CANTOS, 
COBERTURAS DE ÁREAS, CONTORNOS, PATINA, 
PREENCHIMENTO, PINTURAS EM GERAL. 

RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE SILICONE FLEXÍVEL COM 
30 CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR ESCALA DE MEDIDAS 
EM CENTÍMETROS E POLEGADAS. MEDINDO NO 
MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 315 MM DE 
COMPRIMENTO. DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE E CAMPO PARA PREENCHIMENTO DO 
NOME DO ALUNO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
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INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

TUBO DE COLA EM GEL - FRASCO CONTENDO NO 
MÍNIMO 34 GRAMAS DE COLA TRANSPARENTE E EM 
GEL. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA E 
PRESERVANTES. COLA APRORIADA PARA COLAGEM DE 
PAPÉIS, TECIDO, FOTOS, CARTÕES, ETC. TUBO 
CONTENDO DOIS BICOS APLICADORES, SENDO UM 
BICO APLICADOR PARA COLAGENS DE DETALHES E 
OUTRO PARA COLAGEM DE ÁREAS MAIORES. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ 
APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, 
CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA DE VALIDADE 
VIGENTE. 

TESOURA ESCOLAR (SOFT) - TESOURA SEM PONTA 
PARA USO ESCOLAR, MEDINDO NO MÍNIMO 13 CM E 
COM LÂMINA DE AÇO INOX. CABO ANATÔMICO E 
FLEXÍVEL PRODUZIDO COM MATERIAL 
EMBORRACHADO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

APONTADOR COM DEPÓSITO - APONTADOR COM 
TAMPA, CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA E LÂMINA DE AÇO CARBONO. 
APONTADOR CONTENDO 03 FUROS PARA APONTAR 
DIFERENTES TIPOS DE LÁPIS, SENDO 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 8 MM DE DIÂMETRO, 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 11 MM DE DIÂMETRO E 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 16 MM DE DIÂMETRO. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

BORRACHA BRANCA - BORRACHA COM TAMANHO 
APROXIMADO DE 43MM X 23MM E ESPESSURA 
APROXIMADA DE 12MM. CONTENDO CAPA PLÁSTICA 
PROTETORA. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

LÁPIS GRAFITE RECICLADO - LÁPIS COM ESCRITA 2B, 
COM CORPO REDONDO E PRODUZIDO COM PAPEL 
RECICLADO. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 173 MM E 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 6 MM. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE E FICHA 
TÉCNICA QUE COMPROVE A COMPOSIÇÃO DO LÁPIS. 
PRODUTO PERSONALIZADO COM UMA COR DE 
IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 
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MEU PRIMEIRO DICIONÁRIO ILUSTRADO DA LINGUA 
PORTUGUESA - CONTENDO APROXIMADAMENTE 296 
PÁGINAS COLORIDAS. TAMANHO APROXIMADO DE 12 
X 17 CM, COTENDO ÚLTIMAS ATUALIZAÇÕES, 
APÊNDICE, DIAS DA SEMANA, MESES DO ANO, 
ESTAÇÕES DO ANO E NÚMEROS. OS VERBETES 
DEVERÃO ESTAR ORGANIZADOS EM ORDEM 
ALFABÉTICA, COM SEPARAÇÃO SILÁBICA E 
CLASSIFICAÇÃO GRAMATICAL. DEVERÁ CONTER 
VERBETES PARA AS LETRAS K, W E Y. OS VERBETES 
DEVERÃO SER RICAMENTE ILUSTRADOS PARA 
PERMITIR SUA FÁCIL COMPREENSÃO E SUAS 
APLICAÇÕES. O CONTEÚDO DEVE ESTIMULAR NAS 
CRIANÇAS O GOSTO PELA CONSULTA AO DICIONÁRIO. 
EDITORA RIDEEL - ISBN 9788533917569. 
DESENVOLVIDO PARA ESTUDANTES DOS PRIMEIROS 
ANOS. 

MEU PRIMEIRO DICIONÁRIO ILUSTRADO DA LÍNGUA 
INGLESA - EDIÇÃO ATUALIZADA,  COM MINIMO DE 312 
PÁGINAS COLORIDAS. TAMANHO APROXIMADO DE 12 
X 17 CM, CONTENDO ÚLTIMAS ATUALIZAÇÕES, 
APÊNDICE, DIAS DA SEMANA, MESES DO ANO, 
ESTAÇÕES DO ANO E NÚMEROS. OS VERBETES 
DEVERÃO ESTAR ORGANIZADO EM ORDEM 
ALFABÉTICA, COM SEPARAÇÃO SILÁBICA, COM 
TRADUÇÃO PARA O PORTUGUÊS E PARA O INGLÊS. 
DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 1.000 VERBETES QUE 
DEVERÃO SER RICAMENTE ILUSTRADOS PARA 
PERMITIR SUA FÁCIL COMPREENSÃO E SUAS 
APLICAÇÕES. O CONTEÚDO DEVE ESTIMULAR NAS 
CRIANÇAS O GOSTO PELA CONSULTA AO DICIONÁRIO. 

GARRAFINHA PARA ÁGUA - GARRAFINHA TIPO 
SQUEEZE COM CAPACIDADE PARA 550 ML. 
PRODUZIDO EM PLÁSTICO TRANSLÚCIDO, COM 
TAMPA COR LEITOSA E COM ALÇA FIXA NO BICO. BICO 
EM FORMATO CÔNICO. MEDINDO NO MÍNIMO 
19,5CM (ALTURA) X 6,5CM (FUNDO). DEVE CONTER 
COMPARTIMENTO INTERNO PARA COMPORTAR GELO 
OU FAZER AGUA SABORIZADA. PRODUTO 
PERSONALIZADO COM UMA COR DE IMPRESSÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

ESTOJO ESCOLAR DUPLO - ESTOJO ESCOLAR COM 
DUAS REPARTIÇÕES, SENDO QUE AS REPARTIÇÕES 
DEVERÃO POSSUIR O MESMO TAMANHO. ESTOJO 
CONFECCIONADO EM NYLON 100% POLIÉSTER 
(COMPOSIÇÃO: NYLON 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 
DE 370,0G/M² VARIÁVEL +/- 1%, TÍTULO DE FIO 
TRAMA: DTEX 255,9; DENIER 231,90; CV% 1,03 – 
TÍTULO DE FIO URDUME: DTEX 398,0; DENIER 360,58; 
CV% 1,42). MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM DE 
COMPRIMENTO X 06 CM DE ALTURA X 11 CM DE 
LARGURA. FECHAMENTO COM ZÍPER N°6 COM 2 
CURSORES NIQUELADOS. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO. APRESENTAR JUNTO 
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COM A AMOSTRA LAUDO DE GRAMATURA DO 
MATERIAL E LAUDO DE FADIGA DO ZÍPER. 

BOX PARA MONTAGEM DO KIT - CAIXA DE PAPELÃO 
PRODUZIDA EM PAPELÃO RECICLADO 
MICROONDULADO ONDA SIMPLES, GRAMATURA DE 
390 GRAMAS. RESISTENTE E COM AS MEDIDAS 
APROPRIADAS PARA O DEVIDO ACONDICIONAMENTO 
DO KIT. CONTENDO ALÇA PLÁSTICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PRODUZIDA EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE (PEBD), COM MEDIDAS DE NO MÍNIMO 
15,5 X 2 CM. PRODUTO PERSONALIZADO COM UMA 
COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, 
CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

5 UNID 110 

KIT ESCOLAR 05 – ANOS INICIAIS (4º E 5º ANO), 
CONTENDO: 

 01 AGENDA ESCOLAR 

 01 CADERNO DE DESENHO 

 06 CADERNOS BROCHURA ¼ 

 01 CADERNO DE CALIGRAFIA 

 01 CAIXA DE TINTA GUACHE 

 01 ESTOJO DE CANETINHAS 

 01 CAIXA DE LÁPIS DE COR 

 01 PINCEL Nº 06 

 01 PINCEL Nº 12 

 01 RÉGUA 30 CM 

 02 TUBOS DE COLA 

 01 TESOURA ESCOLAR 

 01 APONTADOR COM DEPÓSITO 

 01 BORRACHA BRANCA 

 06 LÁPIS GRAFITE 

 02 CANETAS AZUL 

 01 MARCA TEXTO APAGÁVEL 

 01 FITA CORRETIVA 

 01 ESQUADRO 60° 

 01 TRANSFERIDOR 180° 

 01 DICIONÁRIO 

 01 GARRAFINHA PARA ÁGUA 

 01 ESTOJO ESCOLAR 

 01 BOX PARA MONTAGEM DO KIT 

AGENDA ESCOLAR - AGENDA MEDINDO 15x21 CM 
(FECHADA), MIOLO COM TOTAL DE 98 FOLHAS (196 
PÁGINAS), SENDO 16 PÁGINAS INICIAIS E DEMAIS 
PÁGINAS DATADAS. MIOLO PRODUZIDO EM 1x1 COR, 
EM PAPEL COM GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/M².  
CAPA PERSONALIZADA E IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ 
BRILHO 120 G/M², COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA 
PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,3 MM E 
COM GUARDAS EM PAPEL OFFSET 120 G/M². DEVERÁ 
CONTER, NO INÍCIO DA AGENDA, 01 ENVELOPE 
PLÁSTICO E 01 LÂMINA EM PAPEL CARTÃO MEDINDO 
NO MÍNIMO 10 X 20 CM E CONTENDO NO MÍNIMO 07 
BLOCOS DE POST-IT EM CORES DIVERSAS EM TONS 

R$ 402,40 R$ 44.264,00 
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NEON, SENDO QUE CADA BLOCO DE POST-IT DEVERÁ 
POSSUIR NO MÍNIMO 25 FOLHAS. ACABAMENTO DA 
AGENDA COM ESPIRAL DE ARAME REVESTIDO EM 
NYLON. TODA A DIAGRAMAÇÃO E CORREÇÃO 
ORTOGRÁFICA DA AGENDA SERÁ POR CONTA DA 
EMPRESA FORNECEDORA. A PERSONALIZAÇÃO SERÁ 
DE ACORDO COM A ARTE A SER DEFINIDA COM A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 
A ARTE, CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

CADERNO DE DESENHO (CAPA DURA) - CADERNO DE 
DESENHO MEDINDO 27,5x20 CM, CONTENDO 48 
FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 120 G/M². CAPA PERSONALIZADA E 
IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM 
LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, 
ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM 
PAPEL OFFSET 120 G/M². ACABAMENTO COM ESPIRAL 
DE ARAME REVESTIDO EM NYLON. O CADERNO 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. A 
PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A ARTE A 
SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, CRIAÇÃO E 
AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR. 

CADERNO BROCHURA 1/4 (CAPA DURA) - CADERNO 
ESCOLAR MEDINDO 14x20 CM (FECHADO), CONTENDO 
96 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 56 G/M² E IMPRESSO COM LINHAS NA 
COR AZUL. CAPA PERSONALIZADA E IMPRESSA EM 
PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM LAMINAÇÃO 
BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM 
PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM PAPEL OFFSET 
120 G/M². ACABAMENTO DOBRADO, COSTURADO E 
MIOLO COLADO A CAPA. O CADERNO DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. A 
PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A ARTE A 
SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, CRIAÇÃO E 
AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR. 

CADERNO CALIGRAFIA 1/4 (CAPA DURA) - CADERNO 
DE CALIGRAFIA MEDINDO 14x20 CM (FECHADO), 
CONTENDO 48 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 56 G/M² E IMPRESSO COM 
LINHAS NA COR AZUL. CAPA PERSONALIZADA E 
IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM 
LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, 
ENVOLTO EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM 
PAPEL OFFSET 120 G/M². ACABAMENTO DOBRADO, 
COSTURADO E MIOLO COLADO A CAPA. O CADERNO 
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL "FSC" 
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COMPROVADO NA CAPA DO CADERNO. A 
PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A ARTE A 
SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, CRIAÇÃO E 
AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR. 

GUACHE ESCOLAR - CAIXA COM 06 CORES 
DIFERENTES, VIVAS E MISCÍVEIS ENTRE SI, SOLÚVEL EM 
ÁGUA. FRASCOS COM NO MÍNIMO 15 ML. PRODUZIDO 
A BASE DE RESINAS, ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E 
CONSERVANTES. INDICADA PARA CRIANÇAS À PARTIR 
DE 03 ANOS DE IDADE. DEVERÁ CONSTAR, EM ALTO 
RELEVO, A MARCA DO PRODUTO NA TAMPA DE CADA 
FRASCO. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

ESTOJO DE CANETINHAS - CAIXA DE PAPEL RESISTENTE 
CONTENDO 12 CANETINHAS EM CORES DIFERENTES, 
CADA CANETINHA DEVERÁ MEDIR NO MÍNIMO 15 CM 
DE COMPRIMENTO. CANETINHAS COM PONTA DE 
FIBRA NO MODELO INDESTRUTÍVEL TIPO VAI E VEM. 
TINTA LAVÁVEL. CONSTAR NO CORPO DE CADA 
CANETINHA A MARCA DO PRODUTO, A INFORMAÇÃO 
DE LAVÁVEL E CAMPO PARA PREENCHIMENTO DO 
NOME DO ALUNO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

LÁPIS DE COR - CAIXA CONTENDO 24 LÁPIS COM 
CORES DIFERENTES. LÁPIS COM FORMATO 
TRIANGULAR E COM ESPESSURA DO GRAFITE DE NO 
MÍNIMO 4 MM. COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, CERAS, 
AGLUTINANTES, CERAS INERTES, GRAFITE, MADEIRA 
REFLORESTADA E MATERIAL CERÂMICO. O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL (FSC, 
CERFLOR, OU SIMILAR), QUE DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE 
COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A 
DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

PINCEL ESCOLAR Nº 06 - PINCEL COM CABO DE 
MADEIRA LONGO AMARELO. PINCEL MEDINDO NO 
MÍNIMO 24 CM DE COMPRIMENTO, COM CERDAS 
BRANCAS EM FORMATO CHATO. IDEAL PARA CANTOS, 
COBERTURAS DE ÁREAS, CONTORNOS, PATINA, 
PREENCHIMENTO, PINTURAS EM GERAL. 

PINCEL ESCOLAR Nº 12 - PINCEL COM CABO DE 
MADEIRA LONGO AMARELO. PINCEL MEDINDO NO 
MÍNIMO 24 CM DE COMPRIMENTO, COM CERDAS 
BRANCAS EM FORMATO CHATO. IDEAL PARA CANTOS, 
COBERTURAS DE ÁREAS, CONTORNOS, PATINA, 
PREENCHIMENTO, PINTURAS EM GERAL. 

RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE SILICONE FLEXÍVEL COM 
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30 CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR ESCALA DE MEDIDAS 
EM CENTÍMETROS E POLEGADAS. MEDINDO NO 
MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 315 MM DE 
COMPRIMENTO. DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE E CAMPO PARA PREENCHIMENTO DO 
NOME DO ALUNO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

TUBO DE COLA EM GEL - FRASCO CONTENDO NO 
MÍNIMO 34 GRAMAS DE COLA TRANSPARENTE E EM 
GEL. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA E 
PRESERVANTES. COLA APRORIADA PARA COLAGEM DE 
PAPÉIS, TECIDO, FOTOS, CARTÕES, ETC. TUBO 
CONTENDO DOIS BICOS APLICADORES, SENDO UM 
BICO APLICADOR PARA COLAGENS DE DETALHES E 
OUTRO PARA COLAGEM DE ÁREAS MAIORES. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ 
APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, 
CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA DE VALIDADE 
VIGENTE. 

TESOURA ESCOLAR (SOFT) - TESOURA SEM PONTA 
PARA USO ESCOLAR, MEDINDO NO MÍNIMO 13 CM E 
COM LÂMINA DE AÇO INOX. CABO ANATÔMICO E 
FLEXÍVEL PRODUZIDO COM MATERIAL 
EMBORRACHADO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

APONTADOR COM DEPÓSITO - APONTADOR COM 
TAMPA, CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA E LÂMINA DE AÇO CARBONO. 
APONTADOR CONTENDO 03 FUROS PARA APONTAR 
DIFERENTES TIPOS DE LÁPIS, SENDO 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 8 MM DE DIÂMETRO, 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 11 MM DE DIÂMETRO E 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 16 MM DE DIÂMETRO. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

BORRACHA BRANCA - BORRACHA COM TAMANHO 
APROXIMADO DE 43MM X 23MM E ESPESSURA 
APROXIMADA DE 12MM. CONTENDO CAPA PLÁSTICA 
PROTETORA. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

LÁPIS GRAFITE RECICLADO - LÁPIS COM ESCRITA 2B, 
COM CORPO REDONDO E PRODUZIDO COM PAPEL 
RECICLADO. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 173 MM E 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 6 MM. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
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INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE E FICHA 
TÉCNICA QUE COMPROVE A COMPOSIÇÃO DO LÁPIS. 
PRODUTO PERSONALIZADO COM UMA COR DE 
IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL - CANETA COM CORPO 
PRODUZIDO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
TRANSPARENTE, COM FURO DE RESPIRO E COM 
FORMATO SEXTAVADO. A PONTA DEVERÁ SER EM 
FORMATO AGULHA. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

MARCA TEXTO APAGÁVEL (MARCA / DESMARCA 
TEXTO) - CANETA MARCA TEXTO DE UM LADO E 
CANETA DESMARCA TEXTO EM OUTRO. 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 150 MM. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

FITA CORRETIVA - CORRETIVO EM FITA NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 4,2 MM X 12 M. COM 
FORMATO ANATÔMICO E EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. ALTO PODER DE COBERTURA E 
RENDIMENTO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

ESQUADRO 60° - PRODUZIDO EM MATERIAL ACRÍLICO 
NA COR CRISTAL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM. 
ESQUADRO COM GRADUAÇÃO DE 90° X 60° X 30° E 
COM MEDIDAS DE 0 A 17,5 CM. COM ACABAMENTO 
DE CORTE EM DECLIVE, COM REBAIXO APROXIMADO 
DE 0,5 MM. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

TRANSFERIDOR 180° - PRODUZIDO EM MATERIAL 
ACRÍLICO NA COR CRISTAL, COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 3 MM. MATERIAL COM GRADUAÇÃO DE GRAUS E 
CENTÍMETROS. COM ACABAMENTO DE CORTE EM 
DECLIVE, COM REBAIXO APROXIMADO DE 0,5 MM. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ 
APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, 
CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA DE VALIDADE 
VIGENTE. 

DICIONÁRIO 2 EM 1 (INGLÊS E PORTUGUÊS) - 
DICIONÁRIO PORTUGUÊS COM SIGNIFICADO EM 
PORTUGUÊS E DICIONÁRIO INGLÊS COM A TRADUÇÃO 
EM PORTUGUÊS E PORTUGUÊS COM A TRADUÇÃO EM 
INGLÊS. COM DIVISÃO SILÁBICA, CLASSE GRAMATICAL 
E SIGNIFICADO OU TRADUÇÃO.  CONTENDO NO 
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MÍNIMO 756 PÁGINAS IMPRESSAS EM PAPEL OFFSET 
63 G/M². TAMANHO MINIMO DE 13,3 X 10 CM. 
ÚLTIMAS ATUALIZAÇÕES CONFORME NOVA 
ORTOGRAFIA, COM PRONOMES DE TRATAMENTO, 
ABREVIATURAS COMUNS, DICAS DO AUTOR, INICIAIS 
DAS PALAVRAS EM LETRA MAIÚSCULA, NOMES NA 
FORMA COLETIVA, CONJUNÇÃO DOS VERBOS, VERBOS 
REGULARES, VERBOS IRREGULARES DA LÍNGUA 
PORTUGUESA. NA LINGUA PORTUGUESA DEVERÁ 
POSSUIR MAIS DE 230.000 PALAVRAS E MAIS DE 
20.000 VERBETES E NA LÍNGUA INGLESA DEVERÁ 
POSSUIR MAIS DE 145.000 PALAVRAS E MAIS DE 
20.000 VERBETES. 

GARRAFINHA PARA ÁGUA - GARRAFINHA TIPO 
SQUEEZE COM CAPACIDADE PARA 550 ML. 
PRODUZIDO EM PLÁSTICO TRANSLÚCIDO, COM 
TAMPA COR LEITOSA E COM ALÇA FIXA NO BICO. BICO 
EM FORMATO CÔNICO. MEDINDO NO MÍNIMO 
19,5CM (ALTURA) X 6,5CM (FUNDO). DEVE CONTER 
COMPARTIMENTO INTERNO PARA COMPORTAR GELO 
OU FAZER AGUA SABORIZADA. PRODUTO 
PERSONALIZADO COM UMA COR DE IMPRESSÃO, 
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

ESTOJO ESCOLAR DUPLO - ESTOJO ESCOLAR COM 
DUAS REPARTIÇÕES, SENDO QUE AS REPARTIÇÕES 
DEVERÃO POSSUIR O MESMO TAMANHO. ESTOJO 
CONFECCIONADO EM NYLON 100% POLIÉSTER 
(COMPOSIÇÃO: NYLON 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 
DE 370,0G/M² VARIÁVEL +/- 1%, TÍTULO DE FIO 
TRAMA: DTEX 255,9; DENIER 231,90; CV% 1,03 – 
TÍTULO DE FIO URDUME: DTEX 398,0; DENIER 360,58; 
CV% 1,42). MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM DE 
COMPRIMENTO X 06 CM DE ALTURA X 11 CM DE 
LARGURA. FECHAMENTO COM ZÍPER N°6 COM 2 
CURSORES NIQUELADOS. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO. APRESENTAR JUNTO 
COM A AMOSTRA LAUDO DE GRAMATURA DO 
MATERIAL E LAUDO DE FADIGA DO ZÍPER. 

BOX PARA MONTAGEM DO KIT - CAIXA DE PAPELÃO 
PRODUZIDA EM PAPELÃO RECICLADO 
MICROONDULADO ONDA SIMPLES, GRAMATURA DE 
390 GRAMAS. RESISTENTE E COM AS MEDIDAS 
APROPRIADAS PARA O DEVIDO ACONDICIONAMENTO 
DO KIT. CONTENDO ALÇA PLÁSTICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PRODUZIDA EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE (PEBD), COM MEDIDAS DE NO MÍNIMO 
15,5 X 2 CM. PRODUTO PERSONALIZADO COM UMA 
COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, 
CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

6 UNID 40 

KIT ESCOLAR 06 – PROFESSORES, CONTENDO: 

 01 AGENDA ESCOLAR 

 01 CADERNO UNIVERSITÁRIO 

R$ 495,66 R$ 19.826,40  
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 01 BLOCO CRIATIVO 

 01 CAIXA DE LÁPIS DE COR 

 01 RÉGUA 30 CM 

 01 TUBO DE COLA 

 01 APONTADOR COM DEPÓSITO 

 01 BORRACHA BRANCA 

 06 LÁPIS GRAFITE 

 02 CANETAS AZUL 

 01 CANETA PRETA 

 01 CANETA VERMELHA 

 03 MARCA TEXTO APAGÁVEL 

 01 FITA CORRETIVA 

 01 ROLO DE FITA CREPE 

 01 ESTILETE 

 01 ESTOJO DE CANETAS PARA RETROPROJETOR 

 01 ESTOJO DE CANETAS MARCA TEXTO 

 01 ESTOJO DE CANETAS COLORIDAS 

 01 ESTOJO DE MARCADORES PARA QUADRO 
BRANCO 

 01 PACOTE DE PONTAS PARA MARCADOR DE 
QUADRO BRANCO 

 01 APAGADOR DE QUADRO BRANCO 

 01 PACOTE DE PRENDEDORES 

 01 LUPA 

 01 COPO ECOLÓGICO 

 01 ESTOJO ESCOLAR 

 01 BOX PARA MONTAGEM DO KIT 

AGENDA ESCOLAR - AGENDA MEDINDO 15x21 CM 
(FECHADA), MIOLO COM TOTAL DE 98 FOLHAS (196 
PÁGINAS), SENDO 16 PÁGINAS INICIAIS E DEMAIS 
PÁGINAS DATADAS. MIOLO PRODUZIDO EM 1x1 COR, 
EM PAPEL COM GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/M².  
CAPA PERSONALIZADA E IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ 
BRILHO 120 G/M², COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA 
PARTE EXTERNA, ENVOLTO EM PAPELÃO 1,3 MM E 
COM GUARDAS EM PAPEL OFFSET 120 G/M². DEVERÁ 
CONTER, NO INÍCIO DA AGENDA, 01 ENVELOPE 
PLÁSTICO E 01 LÂMINA EM PAPEL CARTÃO MEDINDO 
NO MÍNIMO 10 X 20 CM E CONTENDO NO MÍNIMO 07 
BLOCOS DE POST-IT EM CORES DIVERSAS EM TONS 
NEON, SENDO QUE CADA BLOCO DE POST-IT DEVERÁ 
POSSUIR NO MÍNIMO 25 FOLHAS. ACABAMENTO DA 
AGENDA COM ESPIRAL DE ARAME REVESTIDO EM 
NYLON. TODA A DIAGRAMAÇÃO E CORREÇÃO 
ORTOGRÁFICA DA AGENDA SERÁ POR CONTA DA 
EMPRESA FORNECEDORA. A PERSONALIZAÇÃO SERÁ 
DE ACORDO COM A ARTE A SER DEFINIDA COM A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 
A ARTE, CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

CADERNO UNIVERSITÁRIO COM 10 MATÉRIAS (CAPA 
DURA) - CADERNO UNIVERSITÁRIO MEDINDO 20x27,5 
CM (FECHADO), MIOLO CONTENDO 200 FOLHAS ÚTEIS 
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(SEM CONTAR AS DIVISÓRIAS) EM PAPEL COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 56 G/M² E IMPRESSO COM 
LINHAS NA COR AZUL. CAPA PERSONALIZADA E 
IMPRESSA EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM 
LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, 
ENVOLTO EM PAPELÃO 1,3 MM E COM GUARDAS EM 
PAPEL OFFSET 120 G/M². ACABAMENTO COM ESPIRAL 
DE ARAME REVESTIDO EM NYLON. CADERNO 
CONTENDO ENVELOPE PLÁSTICO MAIS 01 LÂMINA EM 
PAPEL CARTÃO MEDINDO NO MÍNIMO 19 X 27 CM  E 
CONTENDO NO MÍNIMO 15 BLOCOS DE POST-IT EM 
CORES DIVERSAS EM TONS NEON, SENDO QUE CADA 
BLOCO DE POST-IT DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 18 
FOLHAS. O CADERNO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL "FSC" COMPROVADO NA CAPA DO 
CADERNO. A PERSONALIZAÇÃO SERÁ DE ACORDO 
COM A ARTE A SER DEFINIDA COM A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, 
CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

BLOCO CRIATIVO - BLOCO FORMADO POR FOLHAS 
ILUSTRADAS, COM CAPA EM PAPEL CARTÃO, COM ABA 
ABERTA PARA SEGURAR AS FOLHAS, COM LOMBADA 
QUADRADA NAS DUAS EXTREMIDADES, GRAMPEADA E 
LAMINADA. BLOCO COM TAMANHO 48 X 29,7 CM 
(ABERTO: CAPA+ABA) E 21X29,7 CM (FECHADO). 
MIOLO DO BLOCO CONTENDO 44 FOLHAS COLORIDAS 
(DIVERSAS CORES) PARA RECORTES, DESENHOS, 
PINTURA, DOBRADURA E COLAGEM. FOLHAS 
INTERNAS EM GRAMATURA 90 G/M² E TAMANHO 210 
X 297MM. 

LÁPIS DE COR - CAIXA CONTENDO 24 LÁPIS COM 
CORES DIFERENTES. LÁPIS COM FORMATO 
TRIANGULAR E COM ESPESSURA DO GRAFITE DE NO 
MÍNIMO 4 MM. COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, CERAS, 
AGLUTINANTES, CERAS INERTES, GRAFITE, MADEIRA 
REFLORESTADA E MATERIAL CERÂMICO. O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL (FSC, 
CERFLOR, OU SIMILAR), QUE DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE 
COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A 
DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

LÁPIS JUMBO ARCO ÍRIS - LÁPIS DE COR NO FORMATO 
JUMBO, PRODUZIDO EM MADEIRA E COM GRAFITE 
MULTICOLOR DE ESPESSURA DE 5MM. EMBALAGEM 
EM FORMATO DE BLISTER CONTENDO 02 LÁPIS. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ 
APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, 
CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA DE VALIDADE 
VIGENTE. 

RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE SILICONE FLEXÍVEL COM 
30 CM. A RÉGUA DEVE POSSUIR ESCALA DE MEDIDAS 
EM CENTÍMETROS E POLEGADAS. MEDINDO NO 
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MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 315 MM DE 
COMPRIMENTO. DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE E CAMPO PARA PREENCHIMENTO DO 
NOME DO ALUNO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

TUBO DE COLA EM GEL - FRASCO CONTENDO NO 
MÍNIMO 34 GRAMAS DE COLA TRANSPARENTE E EM 
GEL. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA E 
PRESERVANTES. COLA APRORIADA PARA COLAGEM DE 
PAPÉIS, TECIDO, FOTOS, CARTÕES, ETC. TUBO 
CONTENDO DOIS BICOS APLICADORES, SENDO UM 
BICO APLICADOR PARA COLAGENS DE DETALHES E 
OUTRO PARA COLAGEM DE ÁREAS MAIORES. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ 
APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, 
CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA DE VALIDADE 
VIGENTE. 

APONTADOR COM DEPÓSITO - APONTADOR COM 
TAMPA, CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA E LÂMINA DE AÇO CARBONO. 
APONTADOR CONTENDO 03 FUROS PARA APONTAR 
DIFERENTES TIPOS DE LÁPIS, SENDO 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 8 MM DE DIÂMETRO, 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 11 MM DE DIÂMETRO E 1 FURO COM NO 
MÍNIMO 16 MM DE DIÂMETRO. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

BORRACHA BRANCA - BORRACHA COM TAMANHO 
APROXIMADO DE 43MM X 23MM E ESPESSURA 
APROXIMADA DE 12MM. CONTENDO CAPA PLÁSTICA 
PROTETORA. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

LÁPIS GRAFITE RECICLADO - LÁPIS COM ESCRITA 2B, 
COM CORPO REDONDO E PRODUZIDO COM PAPEL 
RECICLADO. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 173 MM E 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 6 MM. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE E FICHA 
TÉCNICA QUE COMPROVE A COMPOSIÇÃO DO LÁPIS. 
PRODUTO PERSONALIZADO COM UMA COR DE 
IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL - CANETA COM CORPO 
PRODUZIDO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
TRANSPARENTE, COM FURO DE RESPIRO E COM 
FORMATO SEXTAVADO. A PONTA DEVERÁ SER EM 
FORMATO AGULHA. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
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INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA - CANETA COM 
CORPO PRODUZIDO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
TRANSPARENTE, COM FURO DE RESPIRO E COM 
FORMATO SEXTAVADO. A PONTA DEVERÁ SER EM 
FORMATO AGULHA. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA - CANETA COM 
CORPO PRODUZIDO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
TRANSPARENTE, COM FURO DE RESPIRO E COM 
FORMATO SEXTAVADO. A PONTA DEVERÁ SER EM 
FORMATO AGULHA. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

MARCA TEXTO APAGÁVEL (MARCA / DESMARCA 
TEXTO) - CANETA MARCA TEXTO DE UM LADO E 
CANETA DESMARCA TEXTO EM OUTRO. 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 150 MM. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, 
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO 
INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

FITA CORRETIVA - CORRETIVO EM FITA NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 4,2 MM X 12 M. COM 
FORMATO ANATÔMICO E EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. ALTO PODER DE COBERTURA E 
RENDIMENTO. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

FITA CREPE MARROM - MEDINDO NO MÍNIMO 25 MM 
DE LARGURA E 50 M DE COMPRIMENTO. FITA 
PRODUZIDA EM PAPEL KRAFT (MARROM), COM CORTE 
FÁCIL, DESENROLAMENTO SUAVE E ADESÃO 
INSTANTÂNEA. 

ESTILETE LARGO - ESTILETE PLÁSTICO LARGO PARA 
LÂMINAS DE 18 MM. ALTO PODER DE CORTE E TRAVA 
DE SEGURANÇA. IDEAL PARA SER USADO PARA CORTES 
DE CORRESPONDÊNCIAS, CAIXAS, FITAS E TAMBÉM EM 
ARTESANATOS. COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS E LÂMINA DE AÇO. 

ESTOJO DE CANETAS PARA RETROPROJETOR - ESTOJO 
CONTENDO 06 CANETAS PERMANENTES PARA 
RETROPROJETOR EM CORES DIFERENTES. 
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ESTOJO DE CANETAS MARCA TEXTO - ESTOJO 
CONTENDO 04 CANETAA MARCA TEXTO COM CORES 
DISTINTAS.CANETA PARA USO EM DIVERSOS TIPOS DE 
PAPEL, COM PONTA CHANFRADA PARA DESTACAR O 
TEXTO E SUBLINHAR LINHAS. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE 
COM A AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A 
DATA DE VALIDADE VIGENTE. 

ESTOJO DE CANETAS COLORIDAS - ESTOJO DE 
CANETAS COM TINTA GEL, COM PONTA MÉDIA DE 1,0 
MM, CONTENDO NO MÍNIMO 06 CANETAS COM 
CORES DISTINTAS E FLUORESCENTES. CANETAS 
PRODUZIDAS EM RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA À 
BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES, PONTA 
METÁLICA E COM ESFERA TE TUNGSTÊNIO E GEL. 
CADA CANETA DEVERÁ POSSUIR CORPO REDONDO E 
TAMPA VENTILADA E NA MESMA COR DA SUA 
ESCRITA. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA 
DE VALIDADE VIGENTE. 

ESTOJO DE MARCADORES PARA QUADRO BRANCO - 
ESTOJO CONTENDO 06 MARCADORES PARA QUADRO 
BRANCO SENDO 01 NA COR AZUL, 01 NA COR PRETA, 
01 NA COR VERDE, 01 NA COR VERMELHA, 01 NA COR 
VIOLETA E 01 NA COR LARANJA. MARCADORES 
PRODUZIDOS EM RESINA TERMOPLÁSTICA, COM 
PONTA DE FIBRA SUBSTITUÍVEL, REDONDA DE NO 
MÍNIMO 03 MM. MARCADORES COM RECARGA 
SUBSTITUÍVEL DE NO MÍNIMO 5,5 ML. O MARCADOR 
DEVERÁ EXIBIR NO SEU CORPO A INSTRUÇÃO DE 
COMO FAZER A RECARGA. DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
CADA MARCADOR: 130 MM DE COMPRIMENTO E 21 
MM LARGURA. 

PONTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO - 
ESTOJO CONTENDO 03 PONTAS SUBSTITUÍVEIS PARA 
MARCADORES DE QUADRO BRANCO. 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO - APAGADOR 
MAGNÉTICO, COM ESPAÇO PARA GUARDAR DOIS 
MARCADORES. APAGADOR PRETO DE PLÁSTICO COM 
FELTRO 100% LÃ, ÓTIMA APAGABILIDADE E 
DURABILIDADE, TAMANHO APROXIMADO 
143X50X28MM. 

PRENDEDOR (BINDER) - PACOTE CONTENDO 12 
PRENDEDORES DO TIPO BINDER, COM MEDIDA DE 19 
MM, PRODUZIDO EM METAL E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM CORES COM TOM PASTEL. 

LUPA - LUPA ESCOLAR COM CABO PLÁSTICO E LENTE 
DE VIDRO. LENTE ANTI DEFORMAÇÃO E COM 
CAPACIDADE DE AMPLIAR A IMAGEM EM ATÉ 5X. 
DIÂMETRO DA LENTE DE NO MÍNIMO 45 MM. 

COPO ECOLÓGICO - COPO COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 400 ML CONTENDO TAMPA COM ROSCA E ORIFÍCIO 
PARA SAÍDA DO LÍQUIDO SEM NECESSIDADE DE 
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DESTAMPAR. COPO PRODUZIDO EM MATERIAL 
ECOLÓGICO PROVENIENTE DE FIBRAS NATURAIS. 
PRODUTO PERSONALIZADO COM UMA COR DE 
IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

ESTOJO ESCOLAR DUPLO - ESTOJO ESCOLAR COM 
DUAS REPARTIÇÕES, SENDO QUE AS REPARTIÇÕES 
DEVERÃO POSSUIR O MESMO TAMANHO. ESTOJO 
CONFECCIONADO EM NYLON 100% POLIÉSTER 
(COMPOSIÇÃO: NYLON 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 
DE 370,0G/M² VARIÁVEL +/- 1%, TÍTULO DE FIO 
TRAMA: DTEX 255,9; DENIER 231,90; CV% 1,03 – 
TÍTULO DE FIO URDUME: DTEX 398,0; DENIER 360,58; 
CV% 1,42). MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM DE 
COMPRIMENTO X 06 CM DE ALTURA X 11 CM DE 
LARGURA. FECHAMENTO COM ZÍPER N°6 COM 2 
CURSORES NIQUELADOS. PRODUTO PERSONALIZADO 
COM UMA COR DE IMPRESSÃO. APRESENTAR JUNTO 
COM A AMOSTRA LAUDO DE GRAMATURA DO 
MATERIAL E LAUDO DE FADIGA DO ZÍPER. 

BOX PARA MONTAGEM DO KIT - CAIXA DE PAPELÃO 
PRODUZIDA EM PAPELÃO RECICLADO 
MICROONDULADO ONDA SIMPLES, GRAMATURA DE 
390 GRAMAS. RESISTENTE E COM AS MEDIDAS 
APROPRIADAS PARA O DEVIDO ACONDICIONAMENTO 
DO KIT. CONTENDO ALÇA PLÁSTICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PRODUZIDA EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE (PEBD), COM MEDIDAS DE NO MÍNIMO 
15,5 X 2 CM. PRODUTO PERSONALIZADO COM UMA 
COR DE IMPRESSÃO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA. A ARTE, 
CRIAÇÃO E AMOSTRA SERÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR. 

TOTAL GERAL MÁXIMO: R$ 174.513,45  

 
3.2 - As quantidades constantes no presente Termo de Referência são estimativas, não obrigando a 
Administração Municipal de utilizar ou autorizar a execução de todo quantitativo licitado.   
 
3.3 - A presente licitação não obriga a contratação ou a aquisição do objeto na sua totalidade, podendo ser 
solicitados conforme as necessidades da Municipalidade. 
 
 
4 – DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS E PAGAMENTO:  
 
4.1 - A licitante vencedora disporá do prazo de 15 (quinze) dias corridos para entrega do(s) produto(s) 
licitado(s), contados da data da respectiva solicitação, sendo que, a entrega deverá ser efetuada no local 
indicado na Autorização de Fornecimento – AF, conforme necessidade do município, independentemente da 
quantidade solicitada.   
   
4.1.1 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:  

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da quantidade e conformidade dos mesmos com a 
especificação;  

b) Definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e conformidade dos mesmos e a 
consequente aceitação.   

 



 

        47 

 

4.2 - Caso o produto não seja entregue no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato poderá iniciar 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que 
o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo município. 
 
4.3 - Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de fabricante e/ou marca diferentes daqueles 
constantes na proposta vencedora. 
 
4.4 - O produto será recusado quando entregue com especificações técnicas diferentes das contidas no Edital e 
da proposta feita no procedimento licitatório.  
 
4.5 - O item recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o município. 
 
4.6 - Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor estará 
sujeito às sanções previstas no Edital, inclusive seus Anexos, e na lei. 
 
4.7 - O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela 
qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos.   
 
4.8 - Além da entrega no local designado pelo servidor público responsável, deverá a licitante vencedora, 
também, descarregar, armazenar e empilhar os materiais no local indicado pelo servidor, comprometendo-se, 
ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.  
 
4.9 - Será avaliado o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Desta forma, embalagens 
violadas, com vazamento, materiais que estejam danificados, manchados, sujos e/ou com aparência duvidosa, 
não serão aceitos.  
 
4.10 - Por ocasião do recebimento dos materiais, a Secretaria responsável, por intermédio de funcionários 
designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos objetos licitados, obrigando-se a proponente 
vencedora a promover as devidas substituições. 
 
4.11 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no Edital obriga a licitante vencedora a substituir o 
produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos os custos 
e ônus (independentemente de sua natureza), sem prejuízo das demais medidas legais/contratuais aplicáveis à 
espécie.  
 
4.12 - Os pagamentos se darão da seguinte forma: 

 
4.12.1 - Em relação ao objeto da presente licitação, o pagamento será efetuado ATÉ O 15º DIA DO MÊS 
SUBSEQUENTE AO DA ENTREGA DO(S) OBJETO(S), mediante apresentação do respectivo documento fiscal 
(emitido de acordo com as orientações do TCE/SC), acompanhado do comprovante de entrega assinado pelos 
responsáveis pelo recebimento.   

 
4.12.1.1 - Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, conforme dados informados na 
Proposta Comercial.  
 
4.12.1.2 - Havendo erro no documento de cobrança, ou qualquer circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, a CONTRATADA se obriga a fazer as correções no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, ficando pendente 
o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso quaisquer ônus para o Município de Doutor Pedrinho.    
  
4.13 - Considerando que o período de vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato não ultrapassará 
12 (doze) meses, não será concedido reajuste de preço.  
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5 – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
5.1 - DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO: 

a) Controlar a efetiva entrega do objeto desta licitação, bem como sua qualidade e conformidade; 
b) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação, bem como a 

compatibilidade dos produtos, para fins de liquidação da despesa; 
c) Efetuar o pagamento à licitante contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 

competente, e sua regular liquidação; 
d) Notificar, por escrito, à licitante contratada das irregularidades constatadas, dando prazo para correção 

e/ou defesa, incluindo-se o alerta sobre a possibilidade de aplicação de sanções; 
e) Aplicar à empresa vencedora as penalidades previstas, quando for o caso; 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte os materiais fornecidos, se estiverem em desacordo com as especificações 

do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da CONTRATADA.   
 
5.2 - DA EMPRESA VENCEDORA: 

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços, e Anexos; 
b) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no Edital; 
c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

vendidos; 
d) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as mesmas condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na licitação, (inclusive o preço);  
e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Fornecer o objeto com boa qualidade e durabilidade, dentro dos padrões exigidos;  
g) Aceitar que sejam entregues os produtos de forma parcial, conforme necessidade do município; 
h) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do 

fornecimento do objeto, exceto quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas ao MUNICÍPIO no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

i) Substituir o produto defeituoso ou que esteja em desacordo com o descrito no Edital, imediatamente 
após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos os custos e ônus 
(independente de sua natureza), sem prejuízo das demais medidas legais/contratuais aplicáveis à 
espécie;   

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto licitado;  

k) Manter seus dados para contato (endereço físico, e-mail e telefones) atualizados perante o MUNICÍPIO; 
l) Firmar a Ata de Registro de Preços resultante desta licitação em até 02 (dois) dias úteis após o 

recebimento da convocação para fazê-lo, sob pena de decair do direito de contratar com o Município.   
 
 
6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
6.1 - Por tratar-se de licitação para aquisição através do Sistema de Registro de Preços, os recursos financeiros 
para pagamento do objeto da presente licitação, correrão a conta do orçamento 2022 do Município de Doutor 
Pedrinho. A indicação do recurso detalhado para fazer frente à obrigação assumida quando da efetiva 
contratação, serão disponibilizadas na Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão solicitante.  
 
 
7 – DA VIGÊNCIA:   
 
7.1 - A Ata de Registro de Preços e/ou contrato resultante deste Processo Licitatório, vigorará a partir da data 
de sua assinatura estendendo-se até 30 de junho de 2023, ou até a aquisição na sua totalidade, prevalecendo o 
que vencer primeiro.    
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PATRICIA GESSNER 

Secretária Municipal de Educação e Promoção Social    
 

  
Despacho: 
Aprovo o presente Termo de Referência, autorizando-se a realização do processo licitatório.  
 
 
 
 

HARTWIG PERSUHN  
Prefeito de Doutor Pedrinho /SC  
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ANEXO II 
 

CARTA CREDENCIAMENTO (MODELO) 
 
 
 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________________________ 

____________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº  
____________________________ e CPF sob nº ___________________________ (cópia em anexo), residente e 
domiciliado no Endereço Rua_____________________________________, nº ____, Bairro _______________, 
Cidade de ___________________, Estado _____, CEP _______________, a participar da Licitação Nº 65/2022 
instaurada pelo Município de Doutor Pedrinho, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na qualidade de seu 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
____________________________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 
__________________________________________, bem como formular propostas/lances verbais, recorrer e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 

__________________, em ____ de______de 2022. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________ 
Carimbo e assinatura reconhecida em Cartório do responsável legal da licitante (EMPRESA) 

 
Obs.: Juntar cópia autenticada do Contrato Social comprovando poderes para outorga deste documento. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (Modelo) 
 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL, que a 

empresa __________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 
____________________________________, atende plenamente aos requisitos necessários à Habilitação, 
possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

 
 

____________________, em ____ de_________ de 2022. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. (empresa) 

 
 
 
(Observação: 
1 - Esta declaração deverá estar em mãos do credenciado, quando da abertura da sessão, não podendo estar 
em nenhum dos envelopes; 
2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não possui regularidade fiscal na data 
da sessão, a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos requisitos necessários à habilitação, com 
exceção da regularidade fiscal, se for o caso). 
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ANEXO IV 
 
 
MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006  
 
 
…..................... (nome da empresa) …......................., inscrita no CNPJ sob o nº …........................................, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)..........................................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade nº …......................., e do CPF nº …...................................., DECLARA, para fins do disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº 65/2022, sob as sanções Administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta 
empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  
 
 
(JUNTAR CERTIDÃO SIMPLIFICADA) 
 
 
 

____________________, em ____ de_________ de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Nome, CPF e assinatura do Representante Legal 

e carimbo da empresa 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 

Ref.:  Processo Licitatório nº 65/2022 

  

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº ____________________, DECLARA QUE NÃO SE 

ENQUADRA EM NENHUMA DAS SEGUINTES HIPÓTESES: 

a) É autora ou participante do projeto do objeto; 

b) Detém em seu quadro societário: 

b.1. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, incluindo 

o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio; 

b.2. Servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio, exceto 

quando já afastado de suas funções por prazo superior à seis meses; 

b.3. O(A) Prefeito(a), seu cônjuge e aos demais parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau; 

b.4.  Sócio, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, que seja responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo do objeto da licitação; 

c) Detém débitos com a Fazenda Pública Municipal de Doutor Pedrinho; 

d) A própria empresa ou seus sócios encontram-se em processo de Falência, Concordata, Recuperação 

Judicial, Dissolução, Concurso de Credores, Liquidação, ou insolvência; 

e) É estrangeira que não está estabelecida no país;  

f) Está com penalização vigente de declaração de inidoneidade, ou suspensão de contratar com a 

Administração Pública, em quaisquer das esferas da Federação; 

g) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, declara que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos, 

exceto na condição menor aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme a legislação em vigor. 

 

 

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a 

presente. 

 

 

 

Local e Data. 
 

(NOME DA EMPRESA) 
Nome do Representante legal 

Nº CPF ou RG 
Cargo/Função
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ANEXO VI 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2022  
 

Razão Social:  

CNPJ:  Inscrição Estadual: 

Endereço:  

Cidade/UF:  CEP:  

Telefone(s):  

E-mail:                                                                                                  

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA ATENDER A 
DEMANDA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, 
conforme segue:       

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO  MARCA 
VALOR PROPOSTO 

UNITÁRIO TOTAL 

1 UNID 45 ... ... R$ ... R$ ... 

2 UNID 55 ... ... R$ ... R$ ... 

3 UNID .. ... ... R$ … R$ ... 

4 ... ... ... ... R$ … R$ ... 

 
 
Validade da proposta: ______ dias (mínima de 60 dias). 
Prazo e Condições de Fornecimento e Pagamento: Conforme Edital da licitação. 
 
OBS.: 

a) RESPEITAR OS VALORES MÁXIMOS UNITÁRIOS E TOTAIS SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA; 

b) Todas as especificações deverão estar de acordo com o Instrumento Convocatório e seu(s) anexo(s); 
c) Conter prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da homologação da 

licitação, mediante Ordem de Fornecimento. Não havendo indicação expressa, será considerado como 
prazo de entrega, aquele constante no Edital.  

 
 
 
_______________________________________ 
(local e data) 
 
 
_________________________________________________ 
(Carimbo da Proponente e Assinatura do Responsável Legal) 
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Dados Bancários para Depósito: 

BANCO: 

Agência:  Dígito:  

Conta:  Dígito:  

 
Dados do responsável para assinatura do contrato: 

Nome: 

CPF e RG: 

E-mail do responsável: 

 
NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente poderá 
usar papel próprio, desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste 
modelo, obrigando-se inclusive a respeitar a ordem numérica dos itens, sob pena de desclassificação da 
proposta. 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /2022 
 

VALIDADE: Até 30 de junho de 2023   
 
Ao(s) ________ dia(s) do mês de ___________ do ano de 2022, na Sede da Prefeitura Municipal de Doutor 
Pedrinho/SC, o Setor de Licitações, por seus representantes nomeados nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 
8.666/1993 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial - Registro de Preços n.º 65/2022, conforme Ata de julgamento de preços homologada pelo Prefeito 
Municipal Sr. HARTWIG PERSUHN, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no 
Anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas no certame acima numerado.  
 
Presentes as empresas e seus representantes: 
 

Nº EMPRESA  CNPJ REPRESENTANTE CPF 

     

 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS 
ESCOLARES PARA ATENDER A DEMANDA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
DOUTOR PEDRINHO/SC, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Anexo I, do Edital de 
Pregão Presencial nº 65/2022.                
    
  

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

2.1 - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura 
estendendo-se até 30 de junho de 2023.  
 
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata o Município de Doutor Pedrinho/SC não será obrigado a adquirir o 
material referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo da forma 
que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital.  
 
3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata é o abaixo informado, de acordo com a 
respectiva classificação:  

Fornecedor: Valor Proposto 

Item Unid. Quant. Descrição do Objeto  Marca Unitário Total 

       

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 

  
3.3 - Em cada fornecimento do produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes no Edital supracitado e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento. 
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3.4 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser realizado pelas empresas que assinarem a Ata de 
Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização/pedido da municipalidade.  
 
3.5 - No caso da impossibilidade da entrega do produto licitado pelo primeiro classificado a municipalidade 
poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim sucessivamente. 
 
 

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

4.1 - A licitante vencedora disporá do prazo de 15 (quinze) dias corridos para entrega do(s) produto(s) 
licitado(s), contados da data da respectiva solicitação, sendo que, a entrega deverá ser efetuada no local 
indicado na Autorização de Fornecimento – AF, conforme necessidade do município, independentemente da 
quantidade solicitada.   
   
4.1.1 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:  

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da quantidade e conformidade dos mesmos com a 
especificação;   

b) Definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e conformidade dos mesmos e a 
consequente aceitação.   

 
4.2 - Caso o produto não seja entregue no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato poderá iniciar 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que 
o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo município. 
 
4.3 - Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de fabricante e/ou marca diferentes daqueles 
constantes na proposta vencedora. 
 
4.4 - O produto será recusado quando entregue com especificações técnicas diferentes das contidas no Edital e 
da proposta feita no procedimento licitatório.  
 
4.5 - O item recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o município. 
 
4.6 - Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor estará 
sujeito às sanções previstas no Edital, inclusive seus Anexos, e na lei. 
 
4.7 - O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela 
qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos.   
 
4.8 - Além da entrega no local designado pelo servidor público responsável, deverá a licitante vencedora, 
também, descarregar, armazenar e empilhar os materiais no local indicado pelo servidor, comprometendo-se, 
ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.  
 
4.9 - Será avaliado o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Desta forma, embalagens 
violadas, com vazamento, materiais que estejam danificados, manchados, sujos e/ou com aparência duvidosa, 
não serão aceitos.  
 
4.10 - Por ocasião do recebimento dos materiais, a Secretaria responsável, por intermédio de funcionários 
designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos objetos licitados, obrigando-se a proponente 
vencedora a promover as devidas substituições. 
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4.11 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no Edital obriga a licitante vencedora a substituir o 
produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos os custos 
e ônus (independentemente de sua natureza), sem prejuízo das demais medidas legais/contratuais aplicáveis à 
espécie.  
 
 

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO 
 
5.1 - Em relação ao objeto da presente licitação, o pagamento será efetuado ATÉ O 15º DIA DO MÊS 
SUBSEQUENTE AO DA ENTREGA DO(S) OBJETO(S), mediante apresentação do respectivo documento fiscal 
(emitido de acordo com as orientações do TCE/SC), acompanhado do comprovante de entrega assinado pelos 
responsáveis pelo recebimento.  

 
5.2 - Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário na Conta Corrente nº __________, Agência 
nº __________ do Banco ________________ de titularidade da contratada, conforme dados informados na 
Proposta Comercial.   
 
5.3 - Havendo erro no documento de cobrança, ou qualquer circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, a CONTRATADA se obriga a fazer as correções no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, ficando pendente 
o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso quaisquer ônus para o Município de Doutor Pedrinho.    
  
5.4 - Considerando que o período de vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato não ultrapassará 
12 (doze) meses, não será concedido reajuste de preço. 
 
5.5 - Por tratar-se de licitação para aquisição através do Sistema de Registro de Preços, os recursos financeiros 
para pagamento do objeto da presente licitação, correrão a conta do orçamento 2022 do Município de Doutor 
Pedrinho. A indicação do recurso detalhado para fazer frente à obrigação assumida quando da efetiva 
contratação, serão disponibilizadas na Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão solicitante.  
 
 

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação nº 65/2022, a CONTRATADA obriga-se 
a: 

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços, e Anexos; 
b) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no Edital; 
c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

vendidos; 
d) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as mesmas condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na licitação, (inclusive o preço);  
e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Fornecer o objeto com boa qualidade e durabilidade, dentro dos padrões exigidos;  
g) Aceitar que sejam entregues os produtos de forma parcial, conforme necessidade do município; 
h) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do 

fornecimento do objeto, exceto quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas ao MUNICÍPIO no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

i) Substituir o produto defeituoso ou que esteja em desacordo com o descrito no Edital, imediatamente 
após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos os custos e ônus 
(independente de sua natureza), sem prejuízo das demais medidas legais/contratuais aplicáveis à 
espécie;   

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto licitado;  
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k) Manter seus dados para contato (endereço físico, e-mail e telefones) atualizados perante o MUNICÍPIO; 
l) Firmar a Ata de Registro de Preços resultante desta licitação em até 02 (dois) dias úteis após o 

recebimento da convocação para fazê-lo, sob pena de decair do direito de contratar com o Município. 
 
 

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO   
 
7.1 - Compete ao MUNICÍPIO:  

a) Controlar a efetiva entrega do objeto desta licitação, bem como sua qualidade e conformidade; 
b) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação, bem como a 

compatibilidade dos produtos, para fins de liquidação da despesa; 
c) Efetuar o pagamento à licitante contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 

competente, e sua regular liquidação; 
d) Notificar, por escrito, à licitante contratada das irregularidades constatadas, dando prazo para correção 

e/ou defesa, incluindo-se o alerta sobre a possibilidade de aplicação de sanções; 
e) Aplicar à empresa vencedora as penalidades previstas, quando for o caso; 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte os materiais fornecidos, se estiverem em desacordo com as especificações 

do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da CONTRATADA.   
 
 

CLÁUSULA VIII – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
8.1 - Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços.  
 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e alterações, mas caso a Administração julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório.  
 
8.2.1 - No caso de iniciativa da empresa contratada, o requerimento de manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro deverá ser protocolado junto ao Gabinete do Prefeito, devidamente fundamentado, acompanhado 
dos documentos fiscais ou equivalentes (da época da proposta e da data do pedido) e planilha de custos que 
comprovem o efetivo aumento no preço, condicionada à análise pela Administração.  
 
8.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o 
novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Setor 
de Licitações para alteração, por aditamento, do preço da Ata. Caso seja frustrada a negociação para redução 
do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
8.3.1 - No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado, e mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira), sendo 
frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. 
 
8.3.2 - Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão de 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível 
no momento da licitação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor (requerimento, 
planilha de custos e documentação de suporte). 
 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
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9.1 - O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa:  
 
9.1.1 - A pedido, quando:  

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior;  

b) O preço registrado se tornar comprovadamente inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do produto.  

 
9.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando:  

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  

b) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;  
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  
d) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
e) Não comparecer para assinar o contrato ou se recusar a retirar no prazo estabelecido as Ordens de 

Serviço/Compra/Notas de Empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos de serviços/obras dela decorrentes.  
                   
9.1.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo a Administração fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 
 
 

CLÁUSULA X – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1 - A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação poderá ser cancelada de pleno direito pela 
Administração Municipal quando:  

a) Automaticamente por decurso do prazo de vigência e/ou quando não restarem fornecedores 
registrados; 

b) A detentora não cumprir as obrigações desta Ata, Edital e Anexos; 
c) A detentora, injustificadamente, não retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido e/ou a 

Administração não aceitar sua justificativa; 
d) A detentora der causa ao cancelamento da Ata decorrente de Registro de Preços; 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata, no 

Edital e seus Anexos;  
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
g) Por razões de interesse público, demonstradas e justificadas pela Administração. 

 
10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos acima será feita por 
mensagem eletrônica ou correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços.  
 
10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br), considerando-se 
cancelado o preço registrado após 02 (dois) dias úteis da publicação.  
 
10.4 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelas detentoras quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 
 
10.5 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula XI, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
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10.6 - Aplica-se à Ata de Registro de Preços no que couberem as disposições dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/1993.  
 
10.7 - Os casos de cancelamento da Ata de Registro de Preços serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 
 
 

CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES 
 

11.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata de Registro de Preços 
sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
 
11.1.1 - A inexecução parcial ou total desta Ata poderá ensejar a suspensão do cadastro da CONTRATADA e/ou 
a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO, cumuladas em ambas as 
hipóteses, com  multa de 0,5% (meio por cento) do valor total da Ata por dia de atraso na entrega do objeto ou 
cumprimento de obrigação contratual, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor total da Ata.   
 
11.1.2 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou 
de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 
 
11.1.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
11.1.4 - Os pagamentos referentes a serviços que estejam sendo objeto de discussão em Processo 
Administrativo ficarão suspensos até a conclusão do mesmo. 
 
 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 - Integram esta Ata o Edital de Pregão Presencial - Registro de Preços n.º 65/2022, seus anexos e as 
propostas das empresas classificadas no certame supranumerado, sendo que as obrigações, responsabilidades, 
prazos e demais condições contidas em uma e omitidas em outras são consideradas existentes e válidas para 
todos os fins.  
 
12.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Timbó/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata.  
 
12.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93, alterações e demais normas 
aplicáveis.  
 
 

Doutor Pedrinho - SC, ___ de ________ de 2022. 
 
 
 

_________________________________________ 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO  
HARTWIG PERSUHN - Prefeito   

 
 

_________________________________________ 
MARCOS GADOTTI 
Assessor Jurídico 

OAB/SC 9.390   



  

 
 

 

62 

 

 
 

_________________________________________ 
EMPRESA CONTRATADA 

Razão social:  
CNPJ:  

Responsável legal:  
CPF:  


